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PROCESSO LICITATORIO N° 022/2026
PREGAO ELETRONICO N° 002/2026
TIPO: MENOR PRECO POR ITEM

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITAO ENEAS/MG

SETOR DE LICITACOES E CONTRATOS

Aquisicdo Automdvel utilitario com carroceria Okm para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assisténcia Social do Municipio de
Capitdo Enéas/MG.

O presente procedimento licitatério sera regido pela Lei Federal n® 14.133, de 1°
de abril de 2021, pelo Decreto Municipal n° 60, de 29 de dezembro de 2023, que
regulamenta a Lei Federal n°® 14.133/2021 no ambito do Municipio de Capitdo
Enéas/MG, pelo Decreto Municipal n°® 51/2024, pelo Decreto Municipal n°
061/2023, demais decretos municipais pertinentes, bem como pelas condi¢es
estabelecidas neste edital e seus anexos

PREGAO ELETRONICO

MENOR PRECO POR ITEM

ABERTO

ELETRONICO

Portaria n°® 105/2025, que designa a Agente de Contratacdo/Pregoeira e Equipe de
Apoio responsaveis pela conducdo dos procedimentos licitatorios no ambito do
Municipio de Capitdo Enéas/MG.

15 DE JUNHO DE 2026.
09H30MIN — HORARIO DE BRASILIA/DF
Até as 09h29min do dia 15/06/2026, exclusivamente por meio da plataforma

eletrénica.
AMM LICITA - www.ammlicita.org.br

R$141.823,33 (cento e quarenta e um mil oitocentos e vinte e trés reais e
trinta e trés centavos).

HORARIO OFICIAL DE BRASILIA/DF

R$ 1,00 (um real), incidente tanto em relacdo aos lances intermediérios quanto a
proposta que cobrir a melhor oferta

As licitantes deverdo estar previamente credenciadas junto a plataforma AMM
Licita, por meio do sitio eletrdnico www.ammlicita.org.br.

Diretamente pela plataforma de licitacbes — www.ammlicita.org.br

licitacao@capitaoeneas.mg.gov.br

(38) 3235-1001
DAS 08HOOMIN AS 17HOOMIN
O edital, seus anexos e demais atos relativos ao certame estardo disponiveis nos

sitios eletrdnicos www.ammlicita.org.br e no Portal Oficial do Municipio de
Capitdo Enéas/MG.
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1)

2)

3)

4)

5)

DISPOSICOES INICIAIS

TEM PARA AMPLA CONCORRENCIA

O presente procedimento licitatério sera realizado na modalidade Pregéo Eletrdnico, nos termos
da Lei Federal n® 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 60/2023, demais legislagdes aplicaveis
e condicOes estabelecidas neste edital e seus anexos.

Caberéd exclusivamente a licitante 0 acompanhamento das operacfes no sistema eletrénico
durante todas as fases do certame, responsabilizando-se pelo 6nus decorrente da perda de
negocios diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pela plataforma ou de sua
desconexao.

Os custos decorrentes da operacionalizagdo e utilizacdo da plataforma eletrénica correrdo por
conta exclusiva da licitante, conforme regras estabelecidas pela administradora do sistema
eletronico.

Integram o presente edital todos o0s anexos, termos, especificacbes técnicas, documentos
complementares e demais elementos indispensaveis a execucéo do objeto licitado.

Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar n® 123/2006, o item constante do Termo
de Referéncia sera destinado a ampla concorréncia, tendo em vista que o valor estimado da
contratacdo é superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), podendo participar tanto as empresas
beneficiadas pela referida legislacdo quanto as demais interessadas que atendam as exigéncias do

instrumento convocatorio.

6) Assim, poderdo participar do certame tanto as empresas enquadradas nos beneficios da Lei

Complementar n® 123/2006 quanto as demais empresas que atendam as exigéncias estabelecidas

no instrumento convocatorio.
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TEM PARA AMPLA CONCORRENCIA

PROCESSO LICITATORIO N° 022/2026
PREGAO ELETRONICO N° 002/2026
TIPO: MENOR PRECO POR ITEM

Pelo presente processo, 0 Municipio de Capitdo Enéas/MG torna publica a realizacdo de licitagdo
na modalidade Pregdo Eletronico. O procedimento licitatorio que dele resultar obedecera
integralmente & Lei Federal n® 14.133, de 1° de abril de 2021, ao Decreto Municipal n° 60, de 29
de dezembro de 2023, que regulamenta a Lei Federal n® 14.133/2021 no ambito do Municipio de
Capitdo Enéas/MG, ao Decreto Municipal n°® 061/2023, demais decretos municipais pertinentes e
legislagdes aplicaveis a espécie, bem como as condigdes estabelecidas neste edital e seus anexos.
O Pregéo sera conduzido pela Agente de Contratacdo/Pregoeira, designada por meio da Portaria
n® 105/2025, auxiliada pela Equipe de Apoio regularmente nomeada, cuja portaria sera
devidamente juntada aos autos do processo administrativo.

Para consulta e conhecimento dos interessados, o edital permanecera disponivel no Portal Oficial
do Municipio de Capitdo Enéas/MG e na plataforma eletrénica AMM Licita, podendo ainda ser
solicitado diretamente junto ao Setor de Licitacdes e Contratos do Municipio, por meio do e-mail
licitacao@capitaoeneas.mg.gov.br, durante o horario de expediente administrativo, compreendido
entre 08h00min e 17h00min.

1. DO OBJETO

1.1. Aquisicdo Automovel Utilitario com carroceria Okm para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento e Assisténcia Social de Capitdo Enéas — MG.
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Item Descricéo Quant. Valor Unitério Valor Total
01 | Veiculo utilitério para cargas leves, zero quildmetro; 1 R$141.823,33 R$141.823,33

ano e modelo ndo inferior a data da contratacdo;

carroceria tipo picape; cabine dupla; capacidade para

5 ocupantes; 4 portas; capacidade de carga até 999 kg;

diregdo com assisténcia hidraulica e/ou elétrica; vidros

elétricos; travas elétricas nas portas, jogo de tapetes de

borracha ou de material similar carpete; carroceria na

cor branca com padronizagdo visual do Ministério da

Cidadania; motor de, no minimo, 85 CV, cambio

manual 5 marchas mais ré, combustivel:

gasolina/etanol ou bicombustivel (etanol e gasolina);

ar condicionado de fabrica; todos itens obrigatorios,

conforme  legislagdo  vigente;  documentacédo

(emplacamento e licenciamento) em nome do ente

federado; garantia minima de 12 (doze) meses.

VALOR TOTAL R$141.823,33
ESTIMADO DA
CONTRATACAO

1.2 Do preco maximo

Os precos maximos unitarios e totais admitidos para este certame correspondem aos valores
constantes na tabela de preco estimado da contratacao.

Serdo desclassificadas as propostas que, ap0s a etapa de lances e eventual tentativa de
negociacgao prevista no 81° do art. 61 da Lei Federal n® 14.133/2021, apresentarem valores
unitarios ou totais superiores aos maximos definidos pela Administracdo Publica.

1.3 Das pesquisas de precos

Todas as pesquisas de precos, cotacdes, orcamentos, levantamentos mercadologicos, memorias
de calculo e estimativas constantes nos autos do processo administrativo sdo de inteira
responsabilidade do setor competente que as elaborou, ndo cabendo responsabilidade a Agente

de Contratacéo/Pregoeira ou a Equipe de Apoio quanto aos valores previamente apurados.

1.2. EUNDAMENTACAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO

A fundamentacdo da contratacdo e a descricdo da necessidade encontram-se devidamente
demonstradas nos documentos da fase de planejamento da contratacdo, especialmente no
Documento de Formalizacdo de Demanda (DFD), Estudo Técnico Preliminar (ETP), Termo de
Referéncia e demais documentos técnicos constantes nos autos do Processo Licitatorio,
elaborados pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assisténcia Social do Municipio
de Capitdo Enéas/MG.
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A presente contratacdo decorre da necessidade de aquisi¢cdo de um Automdvel Utilitario com
carroceria, destinado a suprir as demandas logisticas e operacionais da Secretaria Municipal,
considerando a necessidade de deslocamento continuo para execugdo de atividades externas,
atendimento as comunidades e apoio as a¢des administrativas e sociais desenvolvidas pelo
érgéo.

A Secretaria é responsavel pela implementacdo e acompanhamento de politicas publicas
essenciais voltadas a promoc¢do da cidadania e a assisténcia as familias em situacdo de
vulnerabilidade social, demandando mobilidade adequada, seguranca e eficiéncia no transporte
de materiais, equipamentos e servidores.

Destaca-se, ainda, a execuc¢do dos programas PAA Leite e Leite na Primeira Infancia, os quais
possuem relevante fungédo no fortalecimento da segurancga alimentar e nutricional das familias
beneficiarias, especialmente nas comunidades rurais do Municipio. Nesse contexto, faz-se
necessaria a disponibilizacdo de veiculo apropriado para garantir o transporte seguro, adequado
e continuo do leite recebido e posteriormente distribuido aos beneficiarios, assegurando a
regularidade e a eficiéncia na prestacdo dos servicos publicos.

Assim, a aquisicdo do veiculo mostra-se indispensavel para garantir melhores condicdes de
execucdo das atividades da Secretaria, contribuindo diretamente para a continuidade, eficiéncia

e qualidade dos servicos prestados a populacao.

1.2.1. FUNDAMENTACAO DA CONTRATACAO

1.2.1.1. Justificativa da modalidade — Pregéo Eletrénico

1.2.1.1.1.A contratacdo se dara através de Pregdo Eletrdnico, nos termos do art. 6°, inciso XL,
da Lei Federal n° 14.133/2021, adotando-se como critério de julgamento o menor preco por
item.

1.2.1.1.2. Tal modalidade mostra-se compativel com a natureza do objeto pretendido, tendo em
vista que 0s servicos a serem contratados sdo considerados comuns, conforme definicdo
constante no art. 6° inciso XIlll, da Lei Federal n°® 14.133/2021, podendo seus padrbes de
desempenho e qualidade serem objetivamente definidos por meio de especificaces usuais de
mercado constantes neste edital e seus anexos.

1.2.1.1.3. Considerando a necessidade continua de atendimento das demandas da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento e Assisténcia Social, bem como a variabilidade dos
quantitativos consumidos durante o exercicio financeiro, a presente licitacdo sera realizada nos
termos da Lei Federal n® 14.133/2021.
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1.2.1.1.4. A presente contratacdo sera realizada por meio de aquisicdo imediata, tendo em vista
a necessidade atual da Administracdo em dispor do veiculo para atendimento das demandas da
Secretaria, ndo se tratando de contratacao futura ou parcelada. Dessa forma, a contratacéo direta
do objeto mostra-se mais adequada ao interesse publico, garantindo maior celeridade, eficiéncia

administrativa e atendimento continuo das atividades desenvolvidas pela Secretaria.

1.3. DESCRICAOQ DA SOLUCAQ COMO UM TODO

1.3.1. O objeto a ser contratado possui caracteristicas e padres de qualidade que podem ser
objetivamente definidos neste edital, por meio de especificacdes usuais de mercado, razéo pela
qual a contratacdo sera realizada através da modalidade Pregdo Eletronico, nos termos da Lei
Federal n°® 14.133/2021.

1.3.2. Poderao participar deste processo licitatorio as pessoas juridicas legalmente constituidas
que satisfacam as exigéncias estabelecidas neste edital e seus anexos, observadas as condi¢oes
de habilitacdo juridica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificacdo técnica e demais requisitos
previstos na legislacéo aplicavel.

1.3.3. Importante considerar que 0 objeto da presente contratacdo € classificado como bem
comum, conforme definicdo constante no art. 6°, inciso XIII, da Lei Federal n® 14.133/2021,
uma vez que seus padrdes de desempenho, qualidade e especificacbes podem ser objetivamente
definidos por meio de especificagdes usuais de mercado.

1.3.4. Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assisténcia
Social em dispor de veiculo adequado para atendimento das demandas administrativas,
operacionais e logisticas relacionadas a execucdo de politicas publicas e programas sociais, a
solucdo mais adequada a Administracdo Publica € a realizacdo de Pregdo Eletronico para
aquisicao do objeto.

1.3.5. A contratacdo pretendida possibilitara maior eficiéncia administrativa, economicidade e
melhores condicBes para execucdo das atividades desenvolvidas pela Secretaria, garantindo
suporte adequado ao atendimento das familias em situacdo de vulnerabilidade social assistidas
pelo Municipio.

2 DA PARTICIPACAO NA LICITACAQ

2.1. Poderéo participar deste Pregdo os interessados que estiverem previamente credenciados

na plataforma AMM Licita, por meio do sitio eletrénico www.ammlicita.org.br.
2.2.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transacdes efetuadas em seu

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
6
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praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do
sistema eletrénico ou do 6rgéo promotor da licitacdo por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3.E de responsabilidade da licitante conferir a exatiddo dos dados cadastrais informados na
plataforma eletrénica e manté-los atualizados junto aos 6rgéaos responsaveis pelas informacdes,
devendo proceder, imediatamente, a correcdo ou alteracdo dos registros sempre que identificar
inconsisténcias ou desatualizacdes.

2.4. A ndo observancia do disposto no subitem anterior podera ensejar a desclassificacdo da
licitante ou sua inabilitacdo, conforme o caso, durante as fases do procedimento licitatorio.
2.5.A participacdo neste certame implica plena aceitacdo de todas as condicOes estabelecidas

neste edital, no Termo de Referéncia e em seus anexos.

2.1. NAO PODERAO DISPUTAR ESTA LICITACAOQ:

2.7.1.Aquele que ndo atenda as condicGes deste edital e seus anexos.

2.7.2.Pessoa juridica que se encontre, ao tempo da licitacdo, impossibilitada de participar do
certame em decorréncia de sancdo que lhe tenha sido imposta.

2.7.3.Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do érgédo ou entidade contratante ou com agente publico que
desempenhe funcdo na licitacdo, atue na fiscalizacdo ou gestdo do contrato, ou que deles seja
cdnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

2.7.4.Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal n°
6.404/1976, concorrendo entre si.

2.7.5. Pessoa juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgacdo deste edital, tenha sido
condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploracdo de trabalho infantil,
submissdo de trabalhadores a condigcdes analogas as de escravo ou contratacdo de adolescentes
nos casos vedados pela legislacédo trabalhista.

2.7.6. Agente publico pertencente ao érgdo ou entidade licitante.

2.7.7. OrganizacOes da Sociedade Civil de Interesse Publico — OSCIP, atuando nessa condicao.
2.7.8.Ndo podera participar, direta ou indiretamente, da licitacdo ou da execucdo contratual
agente publico do 6rgdo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situacfes que
possam configurar conflito de interesses no exercicio ou apds o exercicio do cargo ou emprego,
nos termos do 81° do art. 9° da Lei Federal n® 14.133/2021.

2.7.9. O impedimento previsto neste edital também sera aplicado ao licitante que atue em

substituicdo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sancéo
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilicito ou a utilizagdo fraudulenta da personalidade juridica.

3. DA AMPLA CONCORRENCIA

3.1. Considerando que o objeto da presente contratacdo consiste na aquisi¢ao de 01 (um) veiculo
utilitario tipo picape, com valor estimado superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o certame
sera destinado a ampla participacdo, nos termos da legislagdo vigente.

3.2. A adocdo da ampla concorréncia visa assegurar maior competitividade, ampliacdo da
disputa e obtencdo da proposta mais vantajosa para a Administracdo Publica, possibilitando a
participacdo de empresas que atendam as exigéncias estabelecidas no instrumento convocatorio.
3.3. Ressalta-se que o objeto ndo comporta divisdo em cotas ou parcelamento, tendo em vista
tratar-se de item Unico e indivisivel, cuja fragmentacdo poderia comprometer a padronizagdo
do veiculo, a garantia do fabricante e a adequada execuc¢do contratual.

3.4. Dessa forma, poderdo participar do certame todas as empresas interessadas que atendam as

condicdes e exigéncias previstas no edital.

4. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO

4.1. A partir do horario previsto neste edital e na plataforma eletronica AMM Licita, tera inicio
a sessdo publica do Pregdo Eletrdnico, com a divulgacdo das propostas de precgos recebidas.
4.2. Classificadas as propostas, a Agente de Contratacdo/Pregoeira dard inicio a fase
competitiva, oportunidade em que os licitantes poderdo encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletronico.

4.3. Os licitantes poderdo oferecer lances sucessivos, observados o horario fixado para abertura
da sessdo publica e as regras estabelecidas neste edital.

4.4.Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes deverdo permanecer conectados
a plataforma eletrénica para participacdo da sessdo de lances. A cada lance ofertado, o
participante sera imediatamente informado de seu recebimento, respectivo horario de registro e
valor.

4.5.0 licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ao Gltimo por ele ofertado e
registrado pelo sistema, observado o intervalo minimo entre lances estabelecido neste edital,
incidente tanto em relagdo aos lances intermediarios quanto em relacdo ao lance que cobrir a
melhor oferta.

4.6.Nao serdo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
8
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recebido e registrado em primeiro lugar.

4.7. Durante o transcurso da sessdo publica, os participantes serdo informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificacdo do autor do lance aos demais
licitantes e & Agente de Contratacdo/Pregoeira.

4.8.Na hip6tese de desconexdo da plataforma eletrbnica para a Agente de
Contratacdo/Pregoeira durante a etapa de envio de lances, permanecendo o sistema acessivel
aos licitantes, os lances continuardo sendo recebidos normalmente, sem prejuizo dos atos
realizados.

4.9.Quando a desconexao persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessdo publica sera
suspensa e reiniciada somente apds comunicacéo prévia aos participantes, divulgada no sistema
eletrnico utilizado para realizacéo do certame.

4.10.Sera adotado para o envio de lances o0 modo de disputa aberto, no qual os licitantes
apresentardo lances publicos e sucessivos, com prorrogacdes automaticas, conforme critério de
julgamento estabelecido neste edital.

4.11.No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances tera duracédo inicial de 10 (dez)
minutos, sendo prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
altimos 02 (dois) minutos do periodo de duracdo da sessdo publica.

4.12.A prorrogacdo automatica da etapa de lances sera de 02 (dois) minutos e ocorrera
sucessivamente sempre que houver lances enviados durante o periodo de prorrogacéo, inclusive
nos casos de lances intermediarios.

4.13.Na hipdtese de ndo haver novos lances na forma prevista nos itens anteriores, a etapa de
lances sera encerrada automaticamente pelo sistema eletronico.

4.14.Encerrada a etapa de lances sem prorrogacdo automatica, a Agente de
Contratacdo/Pregoeira podera, assessorada pela Equipe de Apoio, admitir o reinicio da disputa,
visando a obtencdo da proposta mais vantajosa para a Administracdo Publica.

4.15.Encerrada a etapa de envio de lances da sessdo publica, a Agente de Contratacdo/Pregoeira
podera encaminhar contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preco, visando
a obtencdo de proposta mais vantajosa, vedada negociacdo em condi¢oes distintas das previstas
neste edital.

4.16.A negociacdo sera realizada exclusivamente por meio do sistema eletrdnico, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

4.17.Encerrada a etapa de negociagdo, a Agente de Contratacdo/Pregoeira examinara a proposta
classificada em primeiro lugar quanto & adequacdo ao objeto, compatibilidade do preco em

relacdo ao valor estimado da contratacdo e conformidade com as exigéncias estabelecidas neste
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edital.

4.17.1.A negociacdo podera ser realizada com os demais licitantes, observada a ordem de
classificacdo, quando o primeiro colocado, mesmo apds negociacdo, for desclassificado em
razdo de sua proposta permanecer acima do valor maximo definido pela Administracdo Publica,
nos termos do art. 61, §2°, da Lei Federal n® 14.133/2021.

4.18.Encerrado o julgamento das propostas, a Agente de Contratacdo/Pregoeira abrira prazo
para manifestacdo de intencdo de recurso, conforme disposto neste edital e na legislacéo
aplicavel.

4.19.Apbs o encerramento da fase de julgamento, sera aberto prazo de 02 (duas) horas para
apresentacdo dos documentos de habilitagdo pelo licitante provisoriamente vencedor, na forma
prevista neste edital.

4.20.0s documentos de habilitacdo serdo exigidos apenas do licitante mais bem classificado,
nos termos do art. 63, inciso 11, da Lei Federal n® 14.133/2021.

4.21.Sendo constatado o atendimento das exigéncias estabelecidas neste edital, a licitante sera
declarada vencedora do certame, sendo oportunizada aos demais participantes a manifestacao
de intencéo de recurso.

4.22. Se a proposta ou lance do licitante melhor classificado ndo for aceitavel, ou se o
participante ndo atender as exigéncias de habilitacdo, a Agente de Contratacdo/Pregoeira
examinara a proposta subsequente, observada a ordem de classificacdo, e assim sucessivamente,
até a apuracdo de proposta que atenda as exigéncias deste edital.

4.23. A aceitabilidade das propostas sera aferida com base nos precos de mercado vigentes na
data de apresentacdo das propostas, apurados mediante pesquisa de precos constante nos autos
do processo administrativo.

4.24.Constatado o atendimento das exigéncias previstas neste edital, o objeto sera adjudicado
ao licitante vencedor.

4.25.A Agente de Contratacdo/Pregoeira poderd, durante o julgamento das propostas e da
habilitacdo, sanar erros ou falhas que ndo alterem a substancia dos documentos, mediante
decisdo fundamentada, registrada em ata e acessivel aos licitantes, atribuindo-lhes validade e
eficdcia para fins de habilitacdo e classificacdo.

4.26.Na hipotese de necessidade de suspensdo da sessao publica para realizacdo de diligéncias,
a sessdo somente sera reiniciada mediante aviso prévio no sistema eletrénico, com antecedéncia

minima de 24 (vinte e quatro) horas, ficando a ocorréncia devidamente registrada em ata.

4.27.DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
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a) O enquadramento como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) dar-se-a
nas condic6es do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituido
pela Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, cujas defini¢des encontram-se
expressamente previstas no art. 3° da referida legislagéo.

b) As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) vencedoras do certame que
possuirem alguma restricao relativa a comprovacéo de regularidade fiscal e trabalhista terdo o
prazo de 05 (cinco) dias Uteis, prorrogavel por igual periodo, a critério da Administracao
Publica, contados da declaracdo de vencedora, para regularizacao da documentagdo, pagamento
ou parcelamento do débito e emissao de eventuais certiddes negativas ou positivas com efeito
de certiddo negativa, nos termos da Lei Complementar n°® 123/2006.

c) A ndo regularizacdo da documentacdo no prazo previsto no item anterior implicara
decadéncia do direito a contratacdo, sem prejuizo da aplicagdo das sancbes previstas na
legislagéo vigente.

d) Na hipotese de ndo regularizacdo da documentacédo pela Microempresa (ME) ou Empresa de
Pequeno Porte (EPP) vencedora, poderdo ser convocadas as licitantes remanescentes, observada

a ordem de classificacdo, para eventual contratacdo, nos termos da legislacao aplicavel.

2.D0 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NA PLATAFORMA

5.1.0 encaminhamento da proposta na plataforma eletronica AMM Licita pressupde pleno
conhecimento e atendimento as exigéncias de habilitagdo previstas neste edital e em seus
anexos. A licitante sera responsavel por todas as transacoes efetuadas em seu nome no sistema
eletrénico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.2. Poderdo ser desclassificadas as propostas inseridas na plataforma eletrénica que deixarem
de conter:

a) As especificacbes dos itens ofertados, em conformidade com as especificacdes constantes
neste edital e no Termo de Referéncia.

b) Proposta de precos apresentada com mais de duas casas decimais.

5.3. No cadastramento da proposta inicial, a licitante declarara, em campo préprio do sistema
eletrbnico, que:

a) Esta ciente e concorda com as condicGes contidas neste edital e seus anexos, bem como que
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos necessarios ao atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, legislacdo trabalhista, normas
infralegais, convengdes coletivas de trabalho e termos de ajustamento de conduta vigentes.

b) Cumpre plenamente os requisitos de habilitagdo definidos neste instrumento convocatorio.
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c) N&o emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e néo
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condicéo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos, nos termos do art. 7°, inciso XXXIII, da Constituicdo Federal.

d) N&o possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forgado, observando o disposto nos incisos Il e IV do art. 1° e inciso Ill do art. 5° da
Constituicao Federal.

e) Cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da
Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

f) Néo foi declarada inidénea para licitar ou contratar com o Poder Publico em qualquer esfera
da Administracéo Publica.

g) N&o mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do 6rgao ou entidade contratante, com agente publico que desempenhe
funcdo na licitacdo ou atue na fiscalizacdo ou gestdo contratual, ou que deles seja conjuge,
companheiro ou parente até o terceiro grau, nos termos do art. 14, inciso 1V, da Lei Federal n°
14.133/2021.

5.4. A licitante organizada em cooperativa devera declarar, ainda, em campo préprio do sistema
eletrénico, que atende aos requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei Federal n® 14.133/2021.
5.5. A falsidade das declaracBes prestadas sujeitard a licitante as sancGes previstas na Lei
Federal n® 14.133/2021 e demais legislacOes aplicaveis.

5.6. Todas as especificacfes do objeto constantes na proposta vinculam a licitante.

5.7. Nos valores propostos deverdo estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais, fretes, seguros, taxas e quaisquer outros
custos diretos ou indiretos necessarios a perfeita execucdo do objeto.

5.8. Os precos ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serdo de exclusiva
responsabilidade da licitante, ndo Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteracdo sob
alegacdo de erro, omissdo ou qualquer outro pretexto.

5.9. A apresentacdo da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento integral das
disposicoes nela contidas, em conformidade com este edital e com o0 Termo de Referéncia.
5.10. O prazo de validade da proposta ndo sera inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
de abertura da sessdo publica.

5.11. Serdo desclassificadas as propostas que apresentarem desconformidade com as exigéncias

deste edital, do Termo de Referéncia ou da legislacdo vigente.
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6. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS,
FORMULACAO DE LANCES E JULGAMENTO

6.1. No horério e local indicados no preAmbulo deste edital, serd aberta a sessdo publica do
Pregdo Eletronico.

6.2. A anélise das propostas pela Agente de Contratacdo/Pregoeira visard ao atendimento das
condicdes estabelecidas neste edital e em seus anexos, sendo desclassificadas as propostas que
apresentarem desconformidade com as especificagdes, prazos, condigdes e exigéncias previstas
no instrumento convocatorio.

6.3.Tambem sera desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.4. Atendidos todos os requisitos estabelecidos neste edital, sera declarada vencedora a
licitante que apresentar 0 menor preco por item.

6.5. Serdo desclassificadas as propostas que conflitarem com as normas deste edital, do Termo
de Referéncia ou da legislacdo vigente.

6.6. Se a proposta ou lance da licitante melhor classificada ndo for aceitavel, ou se a licitante
ndo atender as exigéncias de habilitacdo, a Agente de Contratacdo/Pregoeira examinara a
proposta subsequente, observada a ordem de classificacdo, podendo negociar melhores
condicdes, até a apuragdo de proposta apta ao atendimento das exigéncias deste edital.

6.7. No caso de eventuais falhas, omissdes ou irregularidades sanaveis, a Agente de
Contratacdo/Pregoeira podera, no julgamento das propostas e da habilitacdo, promover
diligéncias destinadas ao saneamento de erros ou falhas que ndo alterem a substancia dos
documentos, mediante decisdo fundamentada registrada em ata.

6.8. Na hipotese de necessidade de suspensdo da sessao publica para realizacdo de diligéncias,
a sessdo somente sera reiniciada mediante aviso prévio no sistema eletrdnico, com antecedéncia
minima de 24 (vinte e quatro) horas, ficando a ocorréncia registrada em ata.

6.9. Os documentos complementares a proposta e a habilitacdo, quando necessarios a
confirmacdo daqueles ja apresentados, deverdo ser encaminhados pela licitante melhor
classificada no prazo de até 02 (duas) horas, contadas da solicitacdio da Agente de
Contratacdo/Pregoeira no sistema eletrénico.

6.10. A verificacdo dos documentos sera certificada pela Agente de Contratacao/Pregoeira,
devendo os documentos passiveis de obtencédo eletrénica serem juntados aos autos do processo

administrativo.
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6.11. A Administragdo Publica ndo se responsabilizard pela eventual indisponibilidade dos
meios eletrénicos no momento da verificagdo documental, podendo a licitante ser inabilitada
caso ndo apresente os documentos exigidos.

6.12. Constatado o atendimento integral dos requisitos de habilitacdo previstos neste edital, a
licitante serd declarada habilitada e vencedora do certame.

6.13. As licitantes vencedoras deverdo apresentar proposta final reajustada ao valor ofertado na
fase de lances, contendo os respectivos valores unitarios e totais dos itens vencidos, apos
solicitacdo da Agente de Contratagdo/Pregoeira.

6.14. Do desempate

6.14.1. Havendo eventual empate entre propostas, serdo aplicados os critérios de desempate
previstos no art. 60 da Lei Federal n® 14.133/2021, observada a seguinte ordem:

a) Disputa final, hipotese em que as licitantes empatadas poderdo apresentar nova proposta em
ato continuo a classificagéo.

b) Avaliacdo do desempenho contratual prévio das licitantes, preferencialmente mediante
utilizacdo de registros cadastrais e atestados de cumprimento de obrigacfes anteriormente
assumidas.

c) Desenvolvimento, pela licitante, de acdes de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho.

d) Desenvolvimento, pela licitante, de programa de integridade, conforme orientacGes dos
orgaos de controle.

6.14.2. Persistindo o empate, sera assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servigos
produzidos ou prestados por:

a) Empresas estabelecidas no territorio do Estado de Minas Gerais.

b) Empresas brasileiras.

c) Empresas que invistam em pesquisa e desenvolvimento de tecnologia no Pais.

d) Empresas que comprovem praticas de mitigacdo ambiental, nos termos da Lei Federal n°
12.187/20009.

7. CRITERIO DE JULGAMENTO

7.1. O critério de julgamento da presente licitacdo serda o de MENOR PRECO POR ITEM,
observadas as especificagdes técnicas, exigéncias e condicdes estabelecidas neste edital, no

Termo de Referéncia e em seus anexos.
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8. DA FASE DE HABILITACAO

8.1. Encerrada a fase de julgamento das propostas e da etapa de lances, a Agente de
Contratacao/Pregoeira solicitard da licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar a
apresentacdo dos documentos de habilitacdo, exclusivamente por meio do sistema eletrénico,
no prazo de até 02 (duas) horas, podendo referido prazo ser prorrogado mediante justificativa
aceita pela Administracdo Publica.

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitacdo deverdo comprovar a capacidade juridica,
técnica, fiscal, social, trabalhista e econdmico-financeira da licitante para execucdo do objeto
da presente licitacdo, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal n°® 14.133/2021.

8.3.A habilitag&o sera verificada por meio da analise dos documentos abaixo relacionados:

8.3.1. HABILITACAO JURIDICA

a) Documento oficial de identificacdo com foto do representante legal da empresa.

b) Registro comercial, no caso de empresa individual.

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial competente, em se tratando de sociedades empresarias €, no caso de sociedades por
acOes, acompanhado dos documentos de elei¢do de seus administradores.

d) Inscricéo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria
em exercicio.

e) Decreto de autorizacdo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, bem como ato de registro ou autorizacdo para funcionamento expedido
pelo 6rgdo competente, quando a atividade assim o exigir.

f) No caso de Microempreendedor Individual — MEI, apresentacao do Certificado da Condigédo

de Microempreendedor Individual - CCMEL.

8.3.2. HABILITACAQO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas — CNPJ.

b) Certiddo Conjunta de Regularidade relativa aos Tributos Federais e a Divida Ativa da Unido,
abrangendo inclusive as contribuicfes previdenciarias sociais.

c¢) Certiddo de Regularidade perante a Fazenda Estadual da sede da licitante.

d) Certiddo de Regularidade perante a Fazenda Municipal da sede da licitante.
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e) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Servico — FGTS, expedido
pela Caixa Econdmica Federal.

f) Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do
Trabalho, nos termos do art. 68, inciso V, da Lei Federal n°® 14.133/2021 e art. 642-A da
Consolidacdo das Leis do Trabalho.

g) Declaracdo de cumprimento do disposto no art. 7°, inciso XXXIII, da Constituicdo Federal,
relativa & proibicdo de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e de
qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condicdo de aprendiz, a partir de 14 anos.

8.3.3. QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA

a) Certidao Negativa de Faléncia, Concordata, Recuperacédo Judicial ou Extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, emitida no maximo ha 90 (noventa) dias da data
da sessdo publica, quando outro prazo de validade ndo constar expressamente no documento.

b) Na hipdtese de apresentacdo de certiddo positiva de recuperacéo judicial ou extrajudicial, a
licitante devera apresentar comprovacdo de que o respectivo plano de recuperacdo foi
homologado judicialmente, acompanhado de certiddo emitida pelo juizo competente

demonstrando aptiddo econdmica e financeira para participar de procedimento licitatorio.

8.3.4. QUALIFICACAO TECNICA

a) Comprovacdo de aptiddo para fornecimento de objeto compativel com o da presente
licitacdo, mediante apresentacdo de atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa
juridica de direito publico ou privado, que comprove desempenho anterior ou em execucao no
fornecimento de veiculo compativel com as especificacfes do objeto licitado.

b) O atestado de capacidade técnica devera conter, no minimo:

I. Identificacdo da pessoa juridica emitente.

I1. Nome da empresa contratada e CNPJ.

I11. Descricdo dos servicos executados.

IV. Declaracdo de cumprimento satisfatério das obrigacdes assumidas.

V. Assinatura do responsavel pela emissdo do documento.

8.4. Os documentos exigidos para habilitacdo poderdo ser apresentados em original, por copia

autenticada ou por meio eletrénico, observada a legislacao vigente.
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8.5. Os documentos extraidos via internet terdo sua autenticidade verificada pela Agente de
Contratacdo/Pregoeira ou Equipe de Apoio.

8.6. A licitante sera responsavel pela veracidade dos documentos apresentados, sujeitando-se
as sangdes administrativas, civis e penais cabiveis em caso de falsidade documental ou
declaracéo falsa.

8.7. Na hip6tese de necessidade de envio de documentos complementares para confirmacao
daqueles ja apresentados, a Agente de Contratacao/Pregoeira podera diligenciar, nos termos do
art. 64 da Lei Federal n° 14.133/2021.

8.8. Sera inabilitada a licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos neste
edital ou que apresentar documentacdo em desacordo com as exigéncias previstas no
instrumento convocatorio.

8.9. As Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP), Microempreendedores
Individuais (MEI) e sociedades cooperativas deverédo observar o tratamento favorecido previsto
na Lei Complementar n° 123/2006, especialmente quanto a regularizacéo fiscal tardia, quando
aplicavel.

8.10. Constatado o atendimento integral das exigéncias de habilitacéo, a licitante serd declarada

habilitada e vencedora do certame.

8.3.5. DAS DISPOSICOES LEGAIS

a) O licitante devera assinalar em campo préprio do sistema eletrénico o cumprimento do
disposto no art. 7°, inciso XXXIII, da Constituicdo Federal.

b) Sob pena de inabilitacdo, todos os documentos apresentados para habilitacdo deverdo
estar em nome da licitante, preferencialmente com nimero do CNPJ e enderego
respectivo.

c) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz.

d) Se a licitante for filial, todos os documentos deverdo estar em nome da filial, exceto
aqueles que, pela propria natureza, comprovadamente, sejam emitidos apenas em nome
da matriz ou possuam validade para ambas.

e) Todos 0s documentos que ndo possuirem prazo de validade expressamente definido pelo
orgao expedidor deverdo ter sido emitidos nos ultimos 90 (noventa) dias.

f) O ndo envio dos documentos de habilitacdo dentro do prazo estabelecido podera
acarretar a inabilitacdo da licitante, facultando-se & Agente de Contratacdo/Pregoeira

convocar a licitante subsequente, observada a ordem de classificagéo.
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g) A licitante e seu representante legal respondem pela autenticidade e veracidade dos
documentos apresentados eletronicamente.

h) Os documentos exigidos para fins de habilitacdo poderao ser substituidos por certificado
de registro cadastral emitido por 6rgdo ou entidade publica, desde que emitido em
conformidade com a Lei Federal n® 14.133/2021.

i) Seré verificado se a licitante declarou no sistema eletrdnico o atendimento aos requisitos
de habilitacdo, respondendo pela veracidade das informacdes prestadas, nos termos do
art. 63, inciso I, da Lei Federal n® 14.133/2021.

j) E de responsabilidade da licitante conferir a exatido de seus dados cadastrais e manté-

los atualizados junto aos 6rgaos competentes.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS — PRAZOS E CONDICOES

9.1.Homologado o resultado da licitagdo, a licitante vencedora sera convocada para assinatura
do Contrato no prazo de até 05 (cinco) dias Uteis, contados da data de sua convocacao, sob pena
de decadéncia do direito a contratacdo, sem prejuizo da aplicacdo das san¢des previstas na Lei
Federal n° 14.133/2021.

9.2. O Contrato sera formalizada e encaminhada a licitante vencedora por meio do e-mail
institucional informado nos autos do certame, devendo ser assinada e devolvida no prazo
estabelecido neste edital, podendo a Administracdo Publica utilizar, subsidiariamente, a
plataforma eletronica AMM Licita ou outro meio oficial de formalizacéo eletrénica.

9.3.0 prazo para assinatura do Contrato podera ser prorrogado uma unica vez, por igual periodo,
desde que:

a) A solicitacdo seja apresentada dentro do prazo inicialmente concedido.

b) A justificativa apresentada pela licitante seja devidamente fundamentada e aceita pela
Administracdo Publica.

9.4. Decorrido o prazo estabelecido sem que a adjudicataria assine o Contrato, ficara
caracterizada a decadéncia do direito a contratacao, sujeitando-se a licitante as san¢6es previstas
no art. 155 da Lei Federal n°® 14.133/2021, sem prejuizo das demais medidas legais cabiveis.
9.5.Na hipdtese de a licitante convocada ndo assinar o contrato no prazo e condicfes
estabelecidos neste edital, podera a Administracdo convocar os licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificagdo, para fazé-lo em igual prazo e nas condigdes propostas pela
primeira classificada.

9.6. A contratada ficar4 obrigada a cumprir integralmente as condicGes estabelecidas neste

edital, no Termo de Referéncia e no respectivo instrumento contratual.
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9.7. O contrato e os demais atos decorrentes da presente contratacdo serdo divulgados no Portal
Nacional de Contratacdes Publicas — PNCP, nos termos da Lei Federal n® 14.133/2021.

9.8. Nos termos do art. 95 da Lei Federal n® 14.133/2021, o instrumento contratual podera ser
substituido por nota de empenho, autorizagdo de fornecimento, ordem de servico ou outro
instrumento habil, conforme a natureza da contratacdo e critério da Administracdo Publica.
9.9. O contrato tera vigéncia de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, encerrando-
se com o cumprimento integral das obrigacdes pelas partes.

10. DA DISPONIBILIDADE ORCAMENTARIA

10.1. Importante ressaltar que a presente despesa possui adequacao orcamentaria e financeira
com a Lei Orgamentaria Anual — LOA vigente, compatibilidade com o Plano Plurianual — PPA
e conformidade com a Lei de Diretrizes Orcamentarias — LDO, observadas as disposi¢des da
legislacdo aplicavel.

10.2. A indicacdo da dotacdo orcamentaria especifica ficara condicionada ao momento da
efetiva contratacdo, nos termos do art. 17 do Decreto Municipal n® 60/2023 e demais
disposicoes aplicaveis.

10.3. As despesas decorrentes das futuras contratacdes correrdo por conta das dotagdes
orcamentarias proprias consignadas no orcamento vigente da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento e Assisténcia Social do Municipio de Capitdo Enéas/MG.

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposicdo de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitacdo ou
inabilitacdo de licitantes, a anula¢do ou revogacao da licitacdo observara o disposto no art. 165
da Lei Federal n® 14.133/2021.

11.2. Declarada a vencedora e aberta a fase recursal no sistema eletrénico, qualquer licitante
podera manifestar imediata e motivadamente a intencdo de recorrer, exclusivamente em campo
proprio do sistema, no prazo de até 20 (vinte) minutos, sob pena de preclusdo.

11.3. Quando o recurso impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitagédo ou
inabilitacdo da licitante:

a) A intencdo de recorrer devera ser manifestada imediatamente durante a sessdo publica, sob

pena de precluséo.
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b) O prazo para apresentacdo das razfes recursais serd iniciado apos a intimacdo da decisdo
recorrida.

c) As razdes recursais deverdo ser encaminhadas exclusivamente por meio do sistema eletrénico
utilizado para realizagéo do certame.

11.4. O recurso sera dirigido a autoridade que tiver proferido a decisdo recorrida, a qual podera
reconsiderar sua decisdo no prazo de até 03 (trés) dias Uteis ou, no mesmo prazo, encaminha-lo
a autoridade superior, devidamente informado, para decisdo final.

11.5. A autoridade superior devera proferir decisdo no prazo de até 10 (dez) dias Uteis, contados
do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora dos prazos previstos neste edital ndo serdo conhecidos.

14.7. O prazo para apresentacdo das contrarrazdes sera de 03 (trés) dias Uteis, contados da data
da divulgacdo da interposicdo do recurso, assegurada aos demais licitantes vista imediata dos
elementos indispensaveis a defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideracdo terdo efeito suspensivo do ato ou da decisdo
recorrida até a decisdo final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso importara na invalidacdo apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados por meio da
plataforma eletrénica AMM Licita, do Portal Oficial do Municipio de Capitdo Enéas/MG e

junto ao Setor de LicitacOes e Contratos da Prefeitura Municipal.

12. DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES

12.1. Comete infracdo administrativa, nos termos da Lei Federal n® 14.133/2021, o licitante ou
contratado que praticar quaisquer das condutas previstas no art. 155 da referida legislacao.
12.2. Com fundamento na Lei Federal n°® 14.133/2021, a Administracdo Publica poderd,
garantida a prévia defesa e o contraditorio, aplicar as licitantes, adjudicatarias ou contratadas as
seguintes sancGes administrativas, sem prejuizo das responsabilidades civil e penal cabiveis:
12.2.1. Adverténcia.

12.2.2. Multa.

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar.

12.2.4. Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracdo Publica.
12.3. Na aplicacdo das san¢Ges administrativas serdo considerados:

12.3.1. A natureza e a gravidade da infracdo cometida.
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12.3.2. As peculiaridades do caso concreto.

12.3.3. As circunstancias agravantes ou atenuantes.

12.3.4. Os danos causados a Administracao Publica.

12.3.5. A implantacdo ou aperfeigoamento de programa de integridade, conforme orientagdes
dos 6rgdos de controle.

12.4. A multa podera ser aplicada em percentual variavel entre 0,5% (zero virgula cinco por
cento) e 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado, registrado, adjudicado ou contratado,
conforme a gravidade da infracdo praticada, podendo ser aplicada cumulativamente com as
demais sancdes previstas neste edital e na legislagéo vigente.

12.5.A sancéo de adverténcia serd aplicada exclusivamente nas hipoteses de inexecucdo parcial
de pequena gravidade, quando ndo se justificar a imposicado de penalidade mais severa.

12.6. A sanc¢do de impedimento de licitar e contratar com a Administragdo Publica podera ser
aplicada pelo prazo maximo de até 03 (trés) anos, especialmente nas seguintes hipoteses:
12.6.1. Dar causa a inexecucdo parcial do contrato que cause grave dano a Administracao
Pablica, ao funcionamento dos servicos publicos ou ao interesse coletivo.

12.6.2. Dar causa a inexecucdo total do contrato.

12.6.3. Deixar de entregar a documentacdo exigida para o certame.

12.6.4. Nd@ manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente
justificado.

12.6.5. Néo celebrar a Ata de Registro de Pre¢os, contrato ou ndo entregar a documentacéo
exigida para contratacdo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.
12.6.6. Ensejar o retardamento da execucdo ou entrega do objeto sem motivo justificado.

12.7. Quando as condutas previstas nos itens anteriores justificarem penalidade mais grave,
podera ser aplicada a sancdo de declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administracdo Publica.

12.8. A sancdo de declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar serd aplicada pelo prazo
minimo de 03 (trés) anos e maximo de 06 (seis) anos, especialmente nas seguintes hipoteses:
12.8.1. Apresentar declaracdo ou documentacdo falsa exigida para o certame ou prestar
declaracdo falsa durante a licitacdo ou execucao contratual.

12.8.2. Fraudar a licitacdo ou praticar ato fraudulento na execucéo do contrato.

12.8.3. Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

12.8.4. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitag&o.

12.8.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal n® 12.846/2013.
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12.9.A recusa injustificada da adjudicatéria em assinar a Ata de Registro de Precos, contrato ou
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administragdo caracterizara
descumprimento total da obrigacdo assumida, sujeitando a licitante as penalidades previstas
neste edital e na legislagéo vigente.

12.10.A aplicacdo das sancBes administrativas sera precedida de regular processo
administrativo de responsabilizacdo, observados os principios do contraditério e da ampla
defesa, nos termos dos arts. 157 a 163 da Lei Federal n® 14.133/2021.

12.11. As sangdes aplicadas serdo registradas no Portal Nacional de ContratacBes Publicas —
PNCP, no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas — CEIS e demais sistemas

oficiais aplicaveis, quando cabivel.

13. DA IMPUGNACAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este edital por irregularidade na aplicacao
da Lei Federal n® 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimentos acerca de seus termos, devendo
protocolar o pedido até 03 (trés) dias uteis antes da data de abertura da sessdo publica do
certame.

13.2. A resposta aos pedidos de esclarecimentos e as impugnacdes sera divulgada no prazo de
até 03 (trés) dias uteis, limitado ao ultimo dia til anterior a data da abertura do certame, por
meio da plataforma eletrénica AMM Licita, Portal Oficial do Municipio de Capitdo Enéas/MG
ou encaminhada ao e-mail do interessado.

13.3. As impugnacdes e pedidos de esclarecimentos deverdo ser realizados preferencialmente
por meio eletrénico, através da plataforma AMM Licita, ou mediante envio para o endereco

eletronico institucional: licitacao@capitaoeneas.mg.gov.br.

13.4. Na andlise das impugnacdes e pedidos de esclarecimentos, a Agente de
Contratacdo/Pregoeira podera solicitar auxilio do érgdo de assessoramento juridico e dos
setores técnicos competentes, objetivando subsidiar a decisdo administrativa.

13.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnacdes serdo disponibilizadas no
Portal Oficial do Municipio de Capitdo Enéas/MG e na plataforma eletrbnica AMM Licita,
tornando-se parte integrante deste edital e vinculando todos os participantes do certame.

13.6. As impugnacdes e pedidos de esclarecimentos ndo suspendem 0s prazos previstos no
certame, salvo quando o contetdo da impugnag&o implicar alteracdo substancial na formulagéo

das propostas ou modificacdo relevante das condigdes inicialmente estabelecidas no edital.
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13.7. A concessdo de efeito suspensivo a impugnacao constitui medida excepcional e devera
ser motivadamente decidida pela Agente de Contratacdo/Pregoeira nos autos do processo
administrativo.

13.8. Acolhida a impugnacdo, sera definida e publicada nova data para realizacdo do certame,
quando a alteracdo promovida impactar a formulagéo das propostas.

13.9. O Municipio de Capitdo Enéas/MG ndo se responsabilizard por impugnacdes ou pedidos
de esclarecimentos encaminhados para enderecos eletronicos diversos do informado neste
edital, tampouco por aqueles que ndo tenham confirmagdo de recebimento, podendo ser

considerados intempestivos.

14. DAS CONDICOES DE PAGAMENTO

14.1. O pagamento serda realizado em até 30 (trinta) dias apos a efetiva execugédo dos servicos e
apresentacdo da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo gestor ou fiscal do
contrato competente, observadas as condi¢cdes estabelecidas neste edital, no Termo de
Referéncia e no Contrato.

14.2. Os pagamentos a contratada somente serdo efetuados mediante comprovacéao da regular
execucdo do objeto contratado, através de atesto formal langado no documento fiscal pela
Secretaria Municipal requisitante.

14.3. A Nota Fiscal/Fatura devera ser emitida pela contratada em estrita conformidade com as
exigéncias legais, fiscais e contratuais, especialmente quanto as retengdes tributarias
eventualmente incidentes.

14.4. As notas fiscais deverdo observar as regras de retencdo tributaria previstas na Instrucédo
Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, bem como as disposi¢des do Decreto
Municipal vigente aplicavel a retencdo de tributos no a&mbito do Municipio de Capitdo
Enéas/MG.

14.5. Caso a contratada seja sediada fora do Municipio de Capitdo Enéas/MG, podera ser
exigido cadastro prévio junto ao sistema tributario municipal, quando necessario para emissdo
de documentos fiscais eletrénicos ou cumprimento das obrigacdes acessérias relacionadas ao
ISSQN.

14.6. O gestor ou fiscal do contrato, bem como o setor competente da Administragdo Publica,
ao identificar inconsisténcia, erro, divergéncia ou auséncia de documentacdo obrigatoria na

Nota Fiscal/Fatura, devolvera o documento a contratada para regularizacdo, hipdtese em que o
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prazo para pagamento serd contado a partir da reapresentacdo do documento devidamente
corrigido.

14.7. O pagamento serd efetuado preferencialmente mediante transferéncia bancéria em conta
de titularidade da contratada, a ser formalmente informada nos autos do processo
administrativo.

14.8. Nenhum pagamento sera efetuado enquanto pendente de liquidacdo qualquer obrigacdo
da contratada, inclusive obrigaces fiscais, trabalhistas, previdenciarias ou contratuais, sem que
isso gere direito a reajustamento, compensagdo financeira ou paralisacdo da execucdo dos
Servigos.

14.9. Todo pagamento eventualmente realizado de forma indevida ou em desacordo com as
disposicOes contratuais sera objeto de compensagdo nos pagamentos futuros ou restituicao pela

contratada, sem prejuizo das demais medidas administrativas e legais cabiveis.

15. DA EXECUCAO DO OBJETO

15.1. O objeto do presente termo de referéncia devera ser fornecido conforme solicitacdo da
Secretaria Municipal, com prazo ndo superior a 30 (trinta) dias corridos a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento, devidamente emplacado, licenciado e em perfeito funcionamento.
15.2. A entrega devera ser acompanhada de servidor designado, que fard o recebimento
provisorio, testes de funcionamento e conferéncia das especificacfes

15.3. A solicitacdo dos servigcos podera ser realizada meio oficial de comunicacéo utilizado pela
Administracdo Publica Municipal.

15.4. Os servigos deverdo ser executados em conformidade com as especificacGes constantes
neste edital, no Termo de Referéncia, no Contrato e demais documentos integrantes do processo
administrativo.

15.5. A contratada devera disponibilizar comprovar que dispbe de assisténcia técnica
autorizada, a uma distancia da sede do municipio de 150 km, para manutencdo da garantia de
fabrica da maquina, para fins de economicidade quando da sua manutenc¢éo, assisténcia técnica
e revisbes periddicas, dispondo de estrutura propria, instalagdes adequadas, equipamentos,

ferramental e equipe técnica especializada.

16. DA FISCALIZACAO E GESTAO DO CONTRATO

16.1. A fiscalizagdo do contrato e das contrataces dela decorrentes serd exercida por servidor
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formalmente designado pela Administracdo Pablica Municipal, nos termos do art. 117 da Lei
Federal n® 14.133/2021.

16.2. Competira ao Fiscal do Contrato acompanhar e fiscalizar a execuc¢do do objeto contratado,
verificando a qualidade do bem, o cumprimento das obrigacGes assumidas, a regularidade da
execugdo contratual e demais condigdes estabelecidas neste edital, no Termo de Referéncia e
no Contrato.

16.3.0 Fiscal do Contrato devera registrar em instrumento préprio todas as ocorréncias
relacionadas a execucdo contratual, indicando data, descricdo dos fatos, eventuais
irregularidades constatadas, providéncias adotadas e demais informagfes relevantes para
acompanhamento da execucao do objeto.

16.4.Compete ainda ao Fiscal:

a) Atestar as notas fiscais e documentos fiscais apresentados pela contratada.

b) Comunicar ao gestor da contratacdo quaisquer irregularidades verificadas no fornecimento
do veiculo ou no cumprimento das obrigacfes contratuais.

c) Solicitar a regularizacdo de falhas, defeitos ou inconsisténcias constatadas durante a execugédo
contratual.

d) Acompanhar os prazos de execucdo, vigéncia e cumprimento das obrigacdes assumidas.
16.5. A gestdo do Contrato e das futuras contratacdes sera exercida pela Secretaria Municipal
de Desenvolvimento e Assisténcia Social do Municipio de Capitdo Enéas/MG, por meio de
servidor ou autoridade formalmente designada.

16.6.Competira ao gestor do Contrato:

a) Acompanhar a execucdo administrativa e documental da contratacao.

b) Controlar saldo contratual, vigéncia, prazos e execucao.

c) Verificar a manutencao das condic6es de habilitacdo da contratada durante toda a execucgéo
contratual.

d) Promover os atos necessarios a eventual prorrogacdo, alteracdo, reequilibrio econdmico-
financeiro, aplicacdo de penalidades e demais medidas administrativas pertinentes.

e) Acompanhar a emissdo de empenhos, liquidacdo e pagamento das despesas decorrentes da
contratacao.

16.7. A fiscalizacdo exercida pela Administracdo Publica ndo exclui nem reduz a
responsabilidade da contratada pelos danos causados diretamente & Administracdo ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execucdo do objeto contratado.

17. DOS REQUISITOS DA CONTRATACAQO
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17.1. Nao serd admitida a subcontratacdo total ou parcial do objeto da presente contratacéo,
considerando a natureza do fornecimento e a necessidade de responsabilidade direta da empresa
contratada pela entrega do veiculo.

17.2. Néo seré exigida garantia de contratacdo, nos termos dos arts. 96 e seguintes da Lei
Federal n® 14.133/2021, tendo em vista a natureza do objeto e a forma de execugéo dos servigos.
17.3. Dos requisitos de execucao

17.4. O veiculo devera ser entregue conforme as especificacbes constantes neste Termo de
Referéncia, observando todas as caracteristicas técnicas, acessorios, documentagdo, condicdes
de garantia e demais exigéncias previstas no edital e na proposta comercial da contratada.
17.5. A entrega do veiculo ocorrera mediante solicitacdo formal da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento e Assisténcia Social, por meio da emissdo da Ordem de Fornecimento.

17.6. O veiculo devera ser entregue no local indicado pela Administracdo Publica Municipal,
devidamente emplacado, licenciado, abastecido minimamente para teste, em perfeito
funcionamento e acompanhado de todos os documentos obrigatorios.

17.7. A contratada devera fornecer todos os itens, acessorios, equipamentos obrigatérios,
manuais, chave reserva, documentacao, certificados e demais componentes necessarios ao
perfeito funcionamento e utilizacdo do veiculo.

17.8. No ato da entrega, o veiculo serd submetido a conferéncia das especificacdes técnicas,
funcionamento, condicGes gerais, documentacdo e compatibilidade com as exigéncias
constantes neste Termo de Referéncia.

17.9. Caso sejam identificadas irregularidades, defeitos, vicios ou desconformidades no objeto
entregue, a contratada devera realizar a substituicdo ou correcdo no prazo estabelecido pela
Administracdo Publica, sem qualquer 6nus adicional ao Municipio.

17.10. A contratada deverd cumprir integralmente todas as obrigac6es constantes deste edital,
do Termo de Referéncia, do contrato e de sua proposta comercial, assumindo inteira
responsabilidade pelos encargos, riscos e despesas decorrentes da execucdo contratual.

17.11. O veiculo devera atender integralmente as normas de transito, seguranca, emissdo,
fabricacdo e demais exigéncias previstas na legislacao vigente.

17.12. A contratada deverd manter durante toda a execucdo contratual todas as condicdes de
habilitacdo, qualificacdo técnica, regularidade fiscal, trabalhista e econdémico-financeira

exigidas no certame.

. DAS OBRIGACOES DAS PARTES
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18.1. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE

18.1.1. Proporcionar todas as condi¢cdes necessarias para que a contratada possa executar 0s
servicos em conformidade com as disposicdes do Contrato, deste edital, do Termo de
Referéncia e demais documentos integrantes do processo administrativo.

18.1.2. Emitir as requisic¢des, autoriza¢des ou ordens de servigo contendo todas as informacoes
necessarias para a adequada execucao do objeto contratado.

18.1.3. Efetuar o pagamento devido a contratada nas condicGes, prazos e formas estabelecidas
no edital e no contrato, apds o recebimento definitivo do objeto e atesto da Nota Fiscal.

18.1.4. Exigir o fiel cumprimento de todas as obrigacGes assumidas pela contratada, nos termos
deste edital e da legislagdo vigente.

18.1.5. Acompanhar, fiscalizar e controlar a execucdo do Contrato e das contrataces dela
decorrentes, por meio de servidor formalmente designado.

18.1.6. Prestar a contratada todas as informacdes e esclarecimentos necessarios a adequada
execucdo dos servigos.

18.1.7. Atestar as notas fiscais e documentos fiscais correspondentes apos verificacao da efetiva
prestacao dos servigos.

18.1.8. Notificar formalmente a contratada acerca de irregularidades, falhas ou inconsisténcias
verificadas na execucdo contratual, fixando prazo para correcdo e regularizacao.

18.1.9. Promover os atos administrativos necessarios a gestdo da Ata de Registro de Precos,
inclusive aplicacdo de penalidades e demais providéncias administrativas cabiveis.

18.1.10. Caso a contratada seja sediada fora do Municipio de Capitdo Eneas/MG, podera ser
exigido cadastro junto ao sistema tributario municipal para fins de emissdo de documentos

fiscais eletrdnicos e cumprimento das obrigacoes relacionadas ao ISSQN, quando aplicavel.

19.2. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

19.2.1. Executar o objeto contratado nos prazos e condicdes estabelecidos neste edital, no
Termo de Referéncia, na Ata de Registro de Precos e em sua proposta comercial, sendo vedada
a cessao ou transferéncia total ou parcial da execucao a terceiros.

19.2.2. Substituir imediatamente, o veiculo que estd em desacordo com as especificacdes
exigidas ou que apresentem irregularidades, falhas ou vicios de execucdo, sem qualquer énus

para a Administragdo Publica.
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19.2.3. Cumprir integralmente todas as obrigacGes constantes deste edital, de seus anexos e de
sua proposta comercial, assumindo integral responsabilidade pelos riscos e despesas
decorrentes da execugéo do objeto.

19.2.4. Arcar com todas as despesas necessarias ao fornecimento do veiculo, incluindo tributos,
fretes, emplacamento, licenciamento, seguros, transporte, encargos trabalhistas,
previdenciarios, fiscais, comerciais, mdo de obra e demais custos diretos ou indiretos
relacionados a execucédo contratual, sem qualquer dnus adicional ou responsabilidade solidaria
da Administracdo Publica.

19.2.5. Prestar, sempre que solicitado pela contratante, todas as informacdes e esclarecimentos
relacionados a execugéo dos servicos.

19.2.6. Comunicar formalmente a contratante, no prazo maximo de até 48 (quarenta e 0ito)
horas, qualquer fato superveniente que possa impedir, dificultar ou comprometer a execucao do
objeto contratado.

19.2.7. Guardar sigilo sobre dados, documentos, informacdes e quaisquer elementos
disponibilizados pela Administracao Publica ou obtidos em razdo da execucéo contratual, sendo
vedada sua divulgacao, reproducéo ou utilizacdo sem autorizagdo formal.

19.2.8. Responsabilizar-se pela confidencialidade e protecéo das informac6es obtidas durante a
execucdo dos servicos, sob pena de responsabilizacdo administrativa, civil e criminal.

19.2.11. Substituir, as suas expensas, no prazo maximo de 20 (vinte) dias corridos, o veiculo
entregue em desacordo com as especificagdes exigidas ou que apresente defeitos, vicios ou
irregularidades, conforme previsto neste Termo de Referéncia.

19.2.12. Responsabilizar-se civil, administrativa e legalmente pelos danos causados a
Administracdo Publica ou a terceiros decorrentes da execu¢do contratual.

19.2.13. Responsabilizar-se pelas providéncias e formalizacdes necessarias para retirada e
transporte do corpo junto aos 6rgaos competentes, hospitais, institutos médicos legais, unidades
de saude e demais locais necessarios.

19.2.14. Manter, durante toda a vigéncia do Contrato, todas as condi¢cdes de habilitacdo,
qualificacdo técnica, regularidade fiscal, trabalhista e econdmico-financeira exigidas neste
certame.

21.2.15. Responsabilizar-se pelos vicios, defeitos, danos e falhas decorrentes da execucédo dos
servicos, observadas as disposi¢des do Codigo de Defesa do Consumidor e legislacdo aplicavel.
19.2.16. Responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais,

comerciais, securitarios e demais obrigacdes legais decorrentes da execugdo contratual.
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19.2.17. Dirimir davidas e prestar esclarecimentos relacionados a execugdo contratual sempre
que solicitado pela Administracdo Publica.

19.2.18. Assegurar e facilitar o acompanhamento, fiscalizagao e controle da execugéao contratual
pela Administracdo Publica Municipal.

19.2.19. Observar, cumprir e fazer cumprir toda a legislacdo aplicavel a execucdo do objeto,
preservando a Administracdo Publica de quaisquer demandas, responsabilidades ou prejuizos
decorrentes de sua atuacéo.

19.2.20. Informar formalmente a Administracdo Publica os dados bancérios de titularidade da

empresa para fins de processamento dos pagamentos decorrentes da contratacao.

20. DA REVOGACAO E ANULACAO

20.1. Fica assegurado ao Municipio de Capitdo Enéas/MG o direito de revogar a presente
licitagdo por razbes de interesse publico decorrentes de fato superveniente devidamente
comprovado, bem como anula-la, total ou parcialmente, em razdo de ilegalidade ou vicio
insanavel, nos termos do art. 71 da Lei Federal n® 14.133/2021.

20.2. A declaracdo de nulidade de determinado ato do procedimento licitatorio somente
implicara nulidade dos atos que diretamente dele dependam ou sejam consequéncia direta do
vicio identificado.

20.3. Ao declarar a nulidade de ato ou do procedimento licitatorio, a autoridade competente
devera indicar expressamente 0s atos atingidos e as consequéncias juridicas e administrativas
decorrentes da deciséo.

20.4. A anulacdo do procedimento licitatorio ndo gera obrigacdo de indenizacdo por parte da
Administracdo Publica, ressalvadas as hipoteses legalmente previstas quanto a indenizacéo por
despesas regularmente comprovadas, quando cabivel.

20.5. Nenhum ato sera declarado nulo se do vicio ndo resultar prejuizo ao interesse publico, a
competitividade, a isonomia entre os licitantes ou aos demais interessados, observados 0s
principios da razoabilidade, proporcionalidade e instrumentalidade das formas.

20.6. Nos casos de anulacdo ou revogacdo da licitacdo, sera assegurado aos interessados o
exercicio do contraditério e da ampla defesa, nos termos do art. 71, 83° da Lei Federal n°
14.133/2021.

20.7. Da decisdo que determinar a anulacdo ou revogacdo da licitagdo cabera recurso
administrativo no prazo de até 03 (trés) dias Uteis, contados da intimag&o ou publicacdo do ato,
nos termos do art. 165, inciso I, alinea “d”, da Lei Federal n® 14.133/2021.
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21. DA MODALIDADE

21.1. O fornecedor sera selecionado por meio de procedimento licitatério na modalidade Pregéo
Eletronico, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, adotando-se como critério de julgamento
0 menor preco por item, mediante disputa por lances eletronicos apresentados pelos licitantes
interessados.

21.2. A adocéo da modalidade Pregdo Eletronico justifica-se em razéo da natureza comum do
objeto pretendidos, cujos padrdes de desempenho e qualidade podem ser objetivamente
definidos por meio das especifica¢bes usuais de mercado, nos termos do art. 6°, inciso XIII, da
Lei Federal n° 14.133/2021.

21.3._A presente contratacdo sera realizada por meio de aquisicdo imediata, considerando a
necessidade atual da Administracdo Publica em dispor do veiculo para atendimento das
demandas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assisténcia Social, visando garantir
maior eficiéncia administrativa, continuidade dos servigos publicos e adequada execucéo das
atividades institucionais.

21.4. A sessdo publica sera realizada em ambiente eletronico, por meio da plataforma AMM

Licita, observadas as condigdes, prazos e exigéncias estabelecidas neste edital e em seus anexos.

22. DO PRAZO E DAS CONDICOES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

22.1. Caso a Administracdo Publica opte pela formalizacao contratual a licitante vencedora sera
convocada para assinatura do contrato no prazo de até 05 (cinco) dias uteis, contados do
recebimento da convocacdo formal encaminhada pelo Municipio de Capitdo Enéas/MG.

22.2. A assinatura do contrato podera ocorrer de forma fisica ou eletrdnica, mediante envio ao
e-mail institucional informado pela licitante vencedora, observadas as disposicdes legais
aplicaveis.

22.3. O prazo para assinatura do contrato podera ser prorrogado uma unica vez, por igual
periodo, desde que solicitado formalmente pela adjudicataria durante o prazo inicialmente
concedido e desde que a justificativa apresentada seja aceita pela Administracdo Publica.

22.4. Decorrido o prazo estabelecido sem que a adjudicataria assine o contrato ou instrumento
equivalente, ficara caracterizado o descumprimento total da obrigacdo assumida, sujeitando-se
a licitante as sangfes previstas no art. 90 da Lei Federal n® 14.133/2021, sem prejuizo das

demais medidas legais cabiveis.
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22.5. Na hipotese prevista no item anterior, podera a Administracdo Publica convocar os
licitantes remanescentes, observada a ordem de classificacdo, para assinatura do contrato nas
mesmas condicdes propostas pela licitante vencedora, inclusive quanto aos precos, ou revogar
o0 certame, conforme disposto no art. 90 da Lei Federal n® 14.133/2021.

22.6. A proposta da licitante poderd ser desclassificada até 0 momento da contratacdo caso a
Administracdo Publica tenha conhecimento de fato superveniente que comprometa sua
regularidade juridica, fiscal, trabalhista, econdmico-financeira ou qualificacdo técnica.

22.7. Quando a assinatura do contrato for realizada por procurador ou representante legal
diverso daquele constante no contrato social ou ato constitutivo da empresa, devera ser
apresentado instrumento de mandato puablico ou particular com poderes especificos para
assinatura contratual.

22.8. A recusa injustificada em assinar o contrato ou instrumento equivalente dentro do prazo
estabelecido pela Administracdo caracterizara infracdo administrativa, sujeitando a licitante as

penalidades previstas neste edital e na legislacéo vigente.

23. DA EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA

23.1. Caso a Agente de Contratacdo/Pregoeira identifique indicios de inexequibilidade da
proposta apresentada, podera ser concedido prazo a licitante para demonstracao da viabilidade
econdmica de sua oferta, mediante apresentacdo de documentos, planilhas, composicdes de
custos e demais elementos comprobatdrios considerados pertinentes.
23.2. A comprovacdo da exequibilidade devera demonstrar que os custos envolvidos na
execucdo do objeto sdo compativeis com os valores praticados no mercado, observando-se a
coeréncia dos insumos, despesas operacionais, encargos, tributos, mdo de obra, logistica e
demais componentes necessarios a adequada execucao contratual.
23.3. A Agente de Contratacdo/Pregoeira podera realizar diligéncias para verificar a
compatibilidade da proposta com os precos de mercado, bem como solicitar documentos
complementares que entender necessarios a analise da exequibilidade.
23.4. Seréa considerada inexequivel a proposta que:

a) N&o demonstrar sua viabilidade econémica mediante documentacédo iddnea.

b) Apresentar valores manifestamente insuficientes para cobertura dos custos necessarios

a execucdo do objeto.
c) N&o comprovar compatibilidade entre os precos ofertados e os custos efetivos da

prestacdo dos servicos.
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23.5. As propostas consideradas inexequiveis serdo desclassificadas, nos termos do art. 59,
inciso 11, da Lei Federal n°® 14.133/2021.

23.6. A desclassificacéo por inexequibilidade deverd ser devidamente motivada e registrada em
ata, assegurado a licitante o exercicio do contraditério e da ampla defesa, quando cabivel.

24. DAS DISPOSICOES GERAIS

24.1. Seré divulgada ata da sessdo publica no sistema eletrnico utilizado para realizacdo do
certame.

24.2. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a
realizacdo da sessdo publica na data previamente designada, o certame sera automaticamente
transferido para o primeiro dia Util subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido,
salvo comunicagdo em contrario da Agente de Contratacdo/Pregoeira.

24.3. Todas as referéncias de tempo constantes neste edital, no aviso de licitacdo e durante a
sessdo publica observardo obrigatoriamente o horério oficial de Brasilia/DF.

24.4. A homologacdo do resultado do presente procedimento licitatorio ndo implicara direito
subjetivo a contratacdo, ficando a formalizacdo condicionada a conveniéncia, oportunidade e
necessidade da Administracdo Pablica.

24.5. As normas disciplinadoras desta licitacdo serdo interpretadas em favor da ampliacdo da
competitividade e da busca da proposta mais vantajosa para a Administracéo Publica, desde que
ndo comprometam o interesse publico, a isonomia, a legalidade, a seguranca juridica e a
finalidade do certame.

24.6. Os licitantes assumem integral responsabilidade pelos custos relativos a elaboracao,
apresentacdo e participacdo no certame, ndao cabendo a Administracdo Publica qualquer
responsabilidade por despesas decorrentes da participacdo na licitacdo, independentemente do
resultado obtido.

24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e em seus anexos, excluir-se-a o dia do
inicio e incluir-se-a o do vencimento, iniciando-se e vencendo-se 0s prazos apenas em dias de
expediente no ambito da Administracdo Publica Municipal.

24.8. O desatendimento de exigéncias meramente formais que ndo comprometam a afericdo da
habilitacdo, da proposta ou a compreensdo de seu contedo ndo importara afastamento da
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da

razoabilidade, proporcionalidade, isonomia e interesse publico.
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24.9. Em caso de divergéncia entre as disposi¢des constantes deste edital, do Termo de
Referéncia no Contrato ou demais pecas integrantes do processo administrativo, prevaleceréo
as disposi¢des contidas neste edital.

24.10. O edital, seus anexos e demais documentos relativos ao certame estardo disponiveis, na
integra, no Portal Nacional de ContratacGes Publicas — PNCP, na plataforma eletrénica AMM
Licita e no Portal Oficial do Municipio de Capitdo Enéas/MG.

24.11. Os casos omissos serdo resolvidos pela Agente de Contratacdo/Pregoeira, com
fundamento na Lei Federal n® 14.133/2021, nos decretos municipais aplicaveis e nos principios
gerais do direito administrativo e das licitagdes publicas.

26.12. Integram o presente edital, para todos os fins e efeitos legais, 0s seguintes anexos:

a) ANEXO I - Termo de Referéncia.
b) ANEXO Il - Minuta da Ata de Registro de Precos.

c) ANEXO III - Minuta de Contrato.

Capitdo Eneas - MG, 29 de maio de 2026.

Elaborado por:

Anna Clara Rocha Alcantara
Matricula: 201625

Aprovado por:

Maria de Lourdes Mendes Maia Teixeira
Matricula: 201745
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ANEXO |
TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO: AUTOMOVEL UTILITARIO COM CARROCERIA 0KM PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E
ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPITAO ENEAS — MG.

2. JUSTIFICATIVA

Justificativa da necessidade da contratacao

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assisténcia Social de Capitdo Eneas — MG
identifica como imprescindivel a aquisicdo de um Automovel Utilitario com carroceria,
destinado a suprir as necessidades logisticas e operacionais desta Pasta. A Secretaria €
responsavel pela execucéo de politicas publicas essenciais voltadas a promocéo da cidadania e
a garantia de direitos, demandando mobilidade eficiente para a realizacdo de atividades
externas, além de desempenhar papel fundamental na execucdo dos programas PAA Leite e
Leite na Primeira Infancia, que visam o fortalecimento da seguranca alimentar e nutricional das
familias em situacéo de vulnerabilidade. Tais programas exigem transporte adequado e seguro
do leite recebido e distribuido as comunidades rurais e demais localidades atendidas. Nesse
contexto, o veiculo com carroceria se torna essencial, pois permite o transporte de cargas
pereciveis e volumosas de forma segura, garantindo a integridade dos produtos e a eficiéncia
na entrega. Atualmente, a frota disponivel é insuficiente e inadequada para atender a essas
demandas especificas, 0 que compromete a logistica de distribuicdo e a agilidade dos servicos.
A falta de veiculo apropriado obriga o uso de meios alternativos ou o compartilhamento de
veiculos com outras secretarias, 0 que pode ocasionar atrasos, riscos operacionais e aumento de
custos. A aquisicdo de um novo veiculo utilitdrio com carroceria representa, portanto, um
investimento estratégico que trard beneficios diretos a eficiéncia administrativa e a qualidade
dos servicos prestados a populacdo. Além de garantir maior seguranca e confiabilidade
mecanica, o0 veiculo possibilitara melhor controle patrimonial, reducdo de gastos com
manutencdo e otimizacdo dos recursos publicos. O processo de aquisicdo sera realizado em
conformidade com a Lei n°® 14.133/2021, assegurando a observancia dos principios da
legalidade, transparéncia, economicidade e eficiéncia, de modo a atender plenamente ao
interesse publico. Dessa forma, a aquisi¢do do veiculo utilitario com carroceria € uma medida
indispensavel para o bom funcionamento da Secretaria, possibilitando o fortalecimento das

acOes sociais e o cumprimento efetivo das politicas publicas voltadas a promocdo do bem-estar
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das familias.

3. DA ESPECIFICACAO

Os descritivos do produto séo os especificados abaixo:

ITEM

DESCRICAO

UND

Quantidade

Automovel Utilitario

Veiculo utilitario para cargas leves, zero quilometro;
ano e modelo ndo inferior a data da contratacao ;
carroceria tipo picape; cabine dupla; capacidade para 5
ocupantes; 4 portas; capacidade de carga até 999 kg;
direcdo com assisténcia hidraulica e/ou elétrica; vidros
elétricos; travas elétricas nas portas, jogo de tapetes de
borracha ou de material similar a carpete; carroceria na
cor branca com padronizacao visual do Ministério da
Cidadania; motor de, no minimo, 85 CV, combustivel
gasolina, etanol ou bicombustivel (etanol e gasolina);
ar condicionado de fabrica; todos itens obrigatorios,
conforme  legislagio  vigente;  documentacao
(emplacamento e licenciamento) em nome do ente
federado; garantia minima de 12 (doze) meses.

UND

4 - CLASSIFICACAO DOS BENS E SERVICOS COMUNS

O objeto é classificado como bem comum, nos termos do artigo 6°, inciso XIllIl, da Lei n°
14.133/2021, com especifica¢bes usuais no mercado, permitindo julgamento por menor preco

por item.

5 - PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA

a) O veiculo devera ser entregue em até 30 (trinta) dias corridos a contar do recebimento da

Ordem de Fornecimento, em local indicado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e

Assisténcia Social, devidamente emplacado, licenciado e em perfeito funcionamento.

b) A entrega devera ser acompanhada de servidor designado, que fara o recebimento provisorio,

testes de funcionamento e conferéncia das especificacoes.

6 - DA GARANTIA E ASSISTENCIA TECNICA

a) Garantia: a contratada fica obrigada a garantir a qualidade do veiculo contra defeitos

mecanicos pelo periodo minimo de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou

declaracdo dessa garantia e oferecer treinamento(s) para operacdo do sistema, se necessario.
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b) O veiculo que, no periodo de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo
apresentar defeitos sistematicos de fabricacdo, devidamente comprovados pela frequéncia de
manutencdes corretivas realizadas em concessionarias do fabricante, devera ser substituido no
prazo maximo de 20 (vinte) dias corridos. Este prazo seré contado a partir da Gltima manutencéo
corretiva realizada pela concessionéria, dentro do periodo supracitado.

¢) A licitante vencedora, devera comprovar que dispde de assisténcia técnica autorizada, a uma
distancia da sede do municipio de 150 km, para manutencdo da garantia de fabrica da maquina,
para fins de economicidade quando da sua manutencdo, assisténcia técnica e revisdes
periddicas, dispondo de estrutura propria, instalacbes adequadas, equipamentos, ferramental e

equipe técnica especializada.

7 -CONDICGES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

O veiculo entregue devera estar em conformidade com as normas em sua versdo mais recente,
correspondente ao ano de 2024 ou 2025. Na entrega serdo verificadas quantidades e
especificagdes conforme descricdo do Contrato. A CONTRATADA ¢ obrigada a refazer,
reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 0s
produtos ou servigcos em que se verificarem vicios, defeitos ou incorrecBes, sem onus a

contratante.

9 - CRITERIO DE JULGAMENTO

O critério de julgamento serd o de menor prego por item, atendidas todas as especificacfes
técnicas e condicdes deste Termo de Referéncia, conforme previsto no art. 33, inciso I, da Lei
n® 14.133/2021.

10 - MODELO DE GESTAO DO CONTRATO:

a) O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas
avencadas e as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias
de sua inexecucao total ou parcial.

b) Em caso de impedimento, ordem de paralisa¢do ou suspensao do contrato, 0 cronograma de
execucdo serd prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstancias mediantes simples apostila.

c) As comunicagOes entre o 6rgdo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletr6nica para esse

fim.
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d) O 6rgdo podera convocar representante da empresa para adogdo de providéncias que devam
ser cumpridas de imediato.

e) Apls a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o érgdo podera convocar o
representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentagéo do plano de
fiscalizacdo, que contera informacGes acerca das obrigacfes contratuais, dos mecanismos de
fiscalizacdo, das estratégias para execucdo do objeto, do plano complementar de execu¢do da
contratada, quando houver, do método de afericdo dos resultados e das sancdes aplicaveis,

dentre outros.

11- FISCALIZAGCAO TECNICA

a) O fiscal técnico do contrato acompanhara a execuc¢do do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condicOes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administracdo. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V1);

b) O fiscal técnico do contrato anotara no historico de gerenciamento do contrato todas as
ocorréncias relacionadas a execuc¢do do contrato, com a descri¢do do que for necessario para a
regularizacdo das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, 8§1°, e
Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, 11);

c) ldentificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitird
notificacGes para a correcdo da execucdo do contrato, determinando prazo para a correcao.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, 111);

d) O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situacdo que
demandar decisdo ou adocdo de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as
medidas necessarias e saneadoras, se for 0 caso. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 22, IV).

e) No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execucdo do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n°
11.246, de 2022, art. 22, V).

f) O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovacdo tempestiva ou a prorrogacao
contratual (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 22, VII).

12- PAGAMENTO:
O pagamento ao licitante contratado sera efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contado a
partir da efetiva entrega do produto ora licitados, pela Secretaria de Financas do Municipio,

mediante atestacdo do responsavel pelo recebimento, e apresentacdo dos documentos fiscais
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devidos. O veiculo licitado sera avaliado em relacdo a conformidade, especifica¢do, bem como
qualidade e quantidade, de acordo com este termo de referéncia, sendo que o prazo para
conferéncia e eventual troca do veiculo por parte do municipio, seré de 20 (vinte) dias, a contar
do recebimento provisorio, e somente apds o recebimento definitivo, a nota fiscal sera atestada
e encaminhada para pagamento. O recebimento provisorio dar-se-4 em local indicado pelo
municipio, no ato da entrega do veiculo e da Nota Fiscal pela adjudicataria. O recebimento
provisorio do veiculo adjudicado ndo implica sua aceitacdo. O Municipio, identificando
qualquer divergéncia na nota fiscal, devera devolvé-la a adjudicatéria para que sejam feitas as
correcBes necessarias, sendo que o prazo estipulado acima sera contado somente a partir da
reapresentacdo do documento, desde que devidamente sanado o vicio. O pagamento devido
pelo Municipio serd efetuado por meio de depdsito em conta bancaria a ser informada pela
adjudicataria ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes.
Quando do pagamento, serd efetuada a retencdo tributaria prevista na legislacdo aplicavel.
Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, ndo sofrera a retencéo tributaria quanto aos impostos e contribui¢des abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentacdo de
comprovagéo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

13 - OBRIGACOES DA CONTRATADA

a) Entregar o veiculo adjudicado em até 30 dias corridos, ap6s o recebimento da Ordem de
Fornecimento, acompanhado de Nota Fiscal com especificacdo e quantidade rigorosamente
idéntica ao discriminado no item licitado.

b) Substituir, as suas exigéncias, no prazo de 20 (vinte) dias Uteis, apos notificacdo formal, o
veiculo entregue em desacordo com as especificacdes deste termo de referéncia, seus anexos e
com a respectiva proposta, ou que apresente vicio de qualidade;

c) Responsabilizar-se civil, ético-profissional e criminalmente pelo perfeito fornecimento do
objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei n°. 14.133/21;

d) Corrigir, as suas expensas, no todo ou em parte, 0 objeto desta licitacdo em que se verifiquem
vicios ou incorre¢des resultantes dos materiais fornecidos;

e) Cumprir todas as exigéncias contidas neste Termo de Referéncia, sob pena de, desatendendo
sem justificativa formalmente aceita pelo Municipio, decair do direito de fornecer o objeto

adjudicado, sujeitando-se as penalidades dispostas neste termo de referéncia.
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14- OBRIGAQC)ES DA CONTRATANTE

a) Receber o veiculo adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condi¢bes
estabelecidas neste termo de referéncia;

b) Recusar o veiculo e devolvé-lo nas seguintes hipdteses:

b.1) Nota Fiscal com especificacdo e quantidade em desacordo com o discriminado neste
termo de referéncia.

b.2) Entregue em desacordo com as especificagdes dos requisitos obrigatdrios deste termo

de referéncia.

b.3) Apresentem vicios de qualidade ou impropriedade para o uso.

c) Receber definitivamente o produto, apds a verificacdo do cumprimento das especificacbes
dos equipamentos, no termo de referéncia e seus anexos e da proposta adjudicatéaria, no prazo
de 03 (trés) dias uteis, contados do recebimento provisorio.

d) Efetuar o pagamento, ap0s o recebimento definitivo do veiculo, mediante ordem bancéria,
no prazo superior a 30 (trinta) dias, contado a partir do recebimento da Fatura/Nota Fiscal
devidamente atestada pela Prefeitura responsavel pelo controle e fiscalizacéo.

e) Empenhar, para o cumprimento do Contrato, 0S recursos or¢camentarios necessarios ao

pagamento, observados as previsdes estabelecidas, e pagar a (s) nota (s) fiscal (ais) emitida(s).

15 - DA DOTACAO ORCAMENTARIA
10.1. As despesas decorrentes desta licitacdo correrdo por conta da seguinte dotacdo
orcamentaria:

Ficha: 575 — 08.122.0004.3032.44905200
Ficha: 1045 — 08.245.0009.3041. 44905200

Atenciosamente,

Maria de Lourdes Mendes Maia Teixeira

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assisténcia Social
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ANEXO Il MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° __ /2026
. PROCESSO LICITATORIO N° 022/2026
PREGAO ELETRONICO - REGISTRO DE PRECOS N° 002/2026

O MUNICIPIO DE CAPITAO ENEAS/MG, pessoa juridica de direito publico interno,
inscrito no CNPJ sob o n° 18.017.426/0001-13, com sede administrativa na Rua Alencastro de
Guimarées, n° 406, Centro, Capitdo Enéas/MG, CEP: 39.472-000, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, Sr. REINALDO LANDULFO TEIXEIRA, inscrito no CPF sob o n°
233.671.056-00, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa

, inscritano CNPJ sob o n° ,

com sede a , este ato representada

por , inscrito(@) no CPF sob o n° , doravante
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO
ADMINISTRATIVO, oriunda do Processo Licitatorio n°® 022/2026 — Pregéo Eletronico n°

002/2026, mediante as clausulas e condigdes seguintes:

O presente contrato reger-se-a pelas disposicGes da Lei Federal n® 14.133, de 1° de abril de
2021, Decreto Municipal n° 60, de 29 de dezembro de 2023, demais legislacdes aplicaveis, pelas
clausulas estabelecidas neste instrumento, pelo edital do certame, Termo de Referéncia e
Contrato proposta vencedora e demais documentos integrantes do processo administrativo,

independentemente de transcricéo.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Aquisicdo Automovel Utilitario com carroceria Okm para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento e Assisténcia Social de Capitdo Enéas — MG.

Item Descricéo Quant. Valor Unitario Valor Total
01  Veiculo utilitario para cargas leves, zero quildmetro; 1 R$141.823,33 R$141.823,33
ano e modelo ndo inferior a data da contratacéo;
carroceria tipo picape; cabine dupla; capacidade para
5 ocupantes; 4 portas; capacidade de carga até 999 kg;
direcdo com assisténcia hidraulica e/ou elétrica; vidros
elétricos; travas elétricas nas portas, jogo de tapetes de
borracha ou de material similar carpete; carroceria na
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cor branca com padronizacéo visual do Ministério da
Cidadania; motor de, no minimo, 85 CV, cambio
manual 5 marchas mais ré, combustivel:
gasolina/etanol ou bicombustivel (etanol e gasolina);
ar condicionado de fabrica; todos itens obrigatorios,
conforme  legislagdo  vigente;  documentacéo
(emplacamento e licenciamento) em nome do ente
federado; garantia minima de 12 (doze) meses.

VALOR TOTAL R$141.823,33
ESTIMADO DA
CONTRATACAO

1.1. Vinculam esta contratacdo, independentemente de transcri¢do:
a) O Termo de Referéncia;

b) O Edital da Licitacdo;
c) A Proposta do contratado;
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA

2.1. O prazo de vigéncia do presente contrato serd de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura, periodo necessario para recebimento do objeto, pagamento, garantia e demais
obrigacOes decorrentes da contratacéo.

2.2. A contratada fica obrigada a manter, durante toda a vigéncia contratual, todas as condi¢des
de habilitacdo e qualificacdo exigidas no procedimento licitatorio.

2.3. O contrato sera executado conforme as disposicdes da Lei Federal n°® 14.133/2021, do

edital, do Termo de Referéncia e da proposta apresentada pela contratada.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS REQUISITOS DA CONTRATACAO

3.1. Néo sera admitida a subcontratacdo total ou parcial do objeto contratual.

3.2. Ndo seré exigida garantia da contratacdo, nos termos dos arts. 96 e seguintes da Lei Federal
n® 14.133/2021.

3.3. Dos requisitos de execucao

3.3.1. O veiculo devera ser entregue conforme as especificacdes constantes neste Termo de
Referéncia, observando todas as caracteristicas técnicas, acessorios, documentacdo, condices

de garantia e demais exigéncias previstas no edital e na proposta comercial da contratada.
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3.3.2. A entrega do veiculo ocorrera mediante solicitacdo formal da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento e Assisténcia Social, por meio da emissédo da Ordem de Fornecimento.

3.3.3 O veiculo deverd ser entregue no local indicado pela Administracdo Publica Municipal,
devidamente emplacado, licenciado, abastecido minimamente para teste, em perfeito
funcionamento e acompanhado de todos os documentos obrigatorios.

3.3.4. A contratada devera fornecer todos os itens, acessorios, equipamentos obrigatorios,
manuais, chave reserva, documentacdo, certificados e demais componentes necessarios ao
perfeito funcionamento e utilizacéo do veiculo.

3.3.4. No ato da entrega, 0 veiculo seré submetido a conferéncia das especificacdes técnicas,
funcionamento, condicGes gerais, documentacdo e compatibilidade com as exigéncias
constantes neste Termo de Referéncia.

3.3.5 Caso sejam identificadas irregularidades, defeitos, vicios ou desconformidades no objeto
entregue, a contratada devera realizar a substituicdo ou correcdo no prazo estabelecido pela
Administracdo Publica, sem qualquer 6nus adicional ao Municipio.

3.3.6. A contratada deverd cumprir integralmente todas as obrigacfes constantes deste edital,
do Termo de Referéncia, do contrato e de sua proposta comercial, assumindo inteira
responsabilidade pelos encargos, riscos e despesas decorrentes da execucdo contratual.

3.3.7. O veiculo devera atender integralmente as normas de transito, seguranca, emissao,
fabricacdo e demais exigéncias previstas na legislacao vigente.

3.3.8. A contratada devera manter durante toda a execucdo contratual todas as condicGes de
habilitacdo, qualificacdo técnica, regularidade fiscal, trabalhista e econdémico-financeira

exigidas no certame.

CLAUSULA QUARTA — DA EXECUCAO DO OBJETO, GESTAO E FISCALIZACAO
CONTRATUAL

4.1. A entrega do veiculo ocorrerd mediante solicitacdo formal da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento e Assisténcia Social, por meio da emissdo da Ordem de Fornecimento.

4.2. As comunicacdes entre a Administracdo Publica e a contratada poderdo ocorrer por meio
de e-mail institucional, telefone oficial ou outro meio formal de comunicacdo adotado pelo
Municipio.

4.3. O veiculo devera ser entregue no prazo maximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados
do recebimento da Ordem de Fornecimento, em local indicado pela Administracdo Publica
Municipal.
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4.4. O veiculo devera ser entregue devidamente emplacado, licenciado, em perfeitas condigcdes
de funcionamento e acompanhado de todos os documentos, acessorios e equipamentos
obrigatdrios exigidos pela legislacdo vigente.

4.5. A solicitacdo de entrega e emissdo das respectivas requisicdes serdo realizadas
exclusivamente por servidor autorizado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e
Assisténcia Social.

4.6. A Administracdo Puablica Municipal realizard o acompanhamento e fiscalizacdo da
execucdo contratual, nos termos da Lei Federal n°® 14.133/2021.

4.7. A fiscalizacdo do presente contrato serd exercida pela servidora Munnyk Victéria Rocha
Santos, formalmente designada pela Administragdo Pablica Municipal.

4.7.1. Competira a Fiscal do Contrato acompanhar, fiscalizar e verificar concretamente a
execucdo do objeto contratado, observando o cumprimento das especificagdes técnicas, prazos
de entrega, condi¢cdes do veiculo, obrigacfes assumidas pela contratada e demais exigéncias
estabelecidas no edital, Termo de Referéncia e contrato.

4.7.2. A Fiscal do Contrato devera registrar em instrumento préprio todas as ocorréncias
relacionadas a execucdo contratual, indicando irregularidades constatadas, providéncias
adotadas e demais informacGes relevantes, encaminhando 0s apontamentos necessarios a
autoridade competente para adocdo das medidas cabiveis.

4.8. A gestdo do presente contrato sera exercida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento
e Assisténcia Social do Municipio de Capitdo Enéas/MG, por meio de servidor ou autoridade
formalmente designada pela Administracdo Publica Municipal.

4.8.1. Competira ao gestor do contrato exercer a administracdo contratual, especialmente quanto
ao acompanhamento documental da contratacdo, controle de vigéncia, execucdo financeira,
emissdo de empenhos, manutencdo das condi¢des de habilitacdo da contratada e adocdo das

providéncias administrativas necessarias a regular execucdo contratual.
CLAUSULA QUINTA - DO PRECO

51. O valor estimado do presente contrato é de R$

( ), conforme o valor adjudicado no

certame e as condicOes estabelecidas na proposta vencedora.
5.2. No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes

da execugdo do objeto, inclusive tributos, impostos, encargos sociais, trabalhistas,
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previdenciarios, fiscais, comerciais, seguros, taxas, combustiveis, manutencdo, alimentacéo,

mao de obra e demais despesas necessarias ao integral cumprimento do objeto contratado.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento serd realizado em até 30 (trinta) dias apds a efetiva execucdo dos servicos e
apresentacdo da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo gestor ou fiscal do
contrato.

6.2. Os pagamentos a contratada somente serdo efetuados mediante comprovacdo da regular
execucdo do objeto contratado, através de atesto formal lancado no documento fiscal pela
Secretaria Municipal requisitante.

6.3. A Nota Fiscal/Fatura devera ser emitida pela contratada em estrita conformidade com as
exigéncias legais, fiscais e contratuais.

6.4. As notas fiscais deverdo observar as regras de retencdo tributaria previstas na Instrucao
Normativa RFB n° 1.234/2012 e demais legislacdes aplicaveis.

6.5. Caso a contratada seja sediada fora do Municipio de Capitdo Enéas/MG, podera ser exigido
cadastro junto ao sistema tributario municipal para cumprimento das obrigacdes relacionadas
ao ISSQN, quando aplicavel.

6.6. O gestor ou fiscal do contrato, ao identificar inconsisténcia, erro ou auséncia de
documentacdo obrigatoria na Nota Fiscal/Fatura, devolvera o documento a contratada para
regularizacdo, hipdtese em que o prazo para pagamento sera contado a partir da reapresentacédo
do documento devidamente corrigido.

6.7. O pagamento sera efetuado preferencialmente mediante transferéncia bancaria em conta de
titularidade da contratada, formalmente informada nos autos do processo administrativo.

6.8. Nenhum pagamento sera efetuado enquanto pendente de liquidacdo qualquer obrigacdo da
contratada, sem que isso gere direito a reajustamento, compensacao financeira ou paralisacdo
da execucédo contratual.

6.9. Todo pagamento eventualmente realizado de forma indevida sera objeto de compensacéo
nos pagamentos futuros ou restituicdo pela contratada, sem prejuizo das medidas

administrativas e legais cabiveis.

CLAUSULA SETIMA - DOTACAO ORCAMENTARIA

7.1. As despesas decorrentes desta contratagdo correrdo a conta da dotacdo orcamentaria:
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ORGAO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIAE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Projeto Elemento de
Atividade Despesa

Funcdo Programatica Recurso| Ficha

CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE

8.1. Proporcionar todas as condi¢des administrativas, operacionais, técnicas e logisticas
necessarias para que a contratada possa executar os servicos de forma adequada, eficiente,
continua e em conformidade com as disposicGes estabelecidas neste contrato, no edital, Termo
de Referéncia e demais instrumentos integrantes do processo administrativo.

8.2. Emitir requisicdo, autorizacdo de fornecimento, ordem de servico ou documento
equivalente contendo todas as informacdes necessarias para a adequada execucao dos servicos
funerarios e de translado.

8.3. Efetuar o pagamento devido a contratada nas condigdes, prazos e formas estabelecidas no
edital e no contrato, apds o recebimento definitivo do objeto e atesto da Nota Fiscal..

8.4. Exigir o fiel cumprimento de todas as obrigacfes assumidas pela contratada, observando
as clausulas contratuais, as disposicdes do edital, Termo de Referéncia e legislacdo vigente.
8.5. Acompanhar, fiscalizar e controlar a execugdo contratual por intermédio de servidor
formalmente designado, podendo solicitar esclarecimentos, documentos, comprovacfes e
providéncias relacionadas a execuc¢do dos servicos.

8.6. Efetuar os pagamentos devidos a contratada nas condicdes, prazos e formas estabelecidas
neste contrato, desde que devidamente comprovada a execucao dos Servigos.

8.7. Verificar e exigir, durante toda a vigéncia contratual, a manutencdo das condicdes de
habilitacdo, regularidade fiscal, trabalhista, previdenciaria e qualificacdo exigidas no
procedimento licitatorio.

8.8. Prestar a contratada todas as informac@es, orientacdes, esclarecimentos e documentos
necessarios a adequada execucdo contratual.

8.9. Atestar as notas fiscais e demais documentos fiscais apresentados pela contratada apds
verificacdo da efetiva prestacdo dos servigos.

8.10. Notificar formalmente a contratada acerca de quaisquer irregularidades, falhas, defeitos
ou descumprimentos contratuais verificados durante a execucgdo dos servigos, fixando prazo

razodvel para adogdo das medidas corretivas necessarias.
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8.11. Aplicar as penalidades cabiveis nas_hip(’)teses de descumprimento contratual, observadas
as disposicoes da Lei Federal n® 14.133/2021 e assegurados o contraditério e a ampla defesa.
8.12. A Administragdo Publica Municipal podera realizar diligéncias, inspe¢des e vistorias
sempre que entender necessario para acompanhamento da execucdo contratual.

8.13. Caso a contratada seja sediada fora do Municipio de Capitdo Enéas/MG, podera ser
exigido cadastro junto ao sistema tributario municipal para cumprimento das obrigacGes

relacionadas ao ISSQN, quando aplicavel.
CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

9.1. Executar o objeto contratado nos prazos e condigdes estabelecidos neste edital, no Termo

de Referéncia, e em sua proposta comercial, sendo vedada a cesséo ou transferéncia total ou

parcial da execucéo a terceiros.

9.2. Substituir imediatamente, o veiculo que esta em desacordo com as especificagdes exigidas

ou que apresentem irregularidades, falhas ou vicios de execucdo, sem qualquer dnus para a

Administracdo Publica.

9.3. Cumprir integralmente todas as obrigacdes constantes deste edital, de seus anexos e de sua

proposta comercial, assumindo integral responsabilidade pelos riscos e despesas decorrentes da

execucdo do objeto.

9.4. Arcar com todas as despesas necessarias ao fornecimento do veiculo, incluindo tributos,

emplacamento, seguros, transporte, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais,

e demais custos diretos ou indiretos relacionados a execucdo contratual, sem qualquer énus

adicional ou responsabilidade solidaria da Administracéo Publica.

9.5. Prestar, sempre que solicitado pela contratante, todas as informacGes e esclarecimentos

relacionados a execuc¢do dos servicos.

9.6 Comunicar formalmente a contratante, no prazo maximo de até 48 (quarenta e oito) horas,

qualquer fato superveniente que possa impedir, dificultar ou comprometer a execucdo do objeto

contratado.

9.7. Guardar sigilo sobre dados, documentos, informacGes e quaisquer elementos

disponibilizados pela Administracao Publica ou obtidos em razdo da execucdo contratual, sendo

vedada sua divulgacéo, reproducéo ou utilizagdo sem autorizagdo formal.

9.8. Responsabilizar-se pela confidencialidade e protecdo das informagOes obtidas durante a

execucdo dos servigos, sob pena de responsabilizagdo administrativa, civil e criminal.

9.9. Substituir, as suas expensas, no prazo maximo de 20 (vinte) dias corridos, o veiculo
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entregue em desacordo com as especific:au;ées exigidas ou que apresente defeitos, vicios ou
irregularidades, conforme previsto neste Termo de Referéncia.

9.10. Responsabilizar-se civil, administrativa e legalmente pelos danos causados a
Administracdo Publica ou a terceiros decorrentes da execugdo contratual.

9.11. Manter, durante toda a vigéncia do Contrato, todas as condi¢Ges de habilitacdo,
qualificacdo técnica, regularidade fiscal, trabalhista e econémico-financeira exigidas neste
certame.

9.12 Responsabilizar-se pelos vicios, defeitos, danos e falhas decorrentes da execucdo dos
servicos, observadas as disposi¢des do Codigo de Defesa do Consumidor e legislacdo aplicavel.
9.12. Dirimir davidas e prestar esclarecimentos relacionados a execugdo contratual sempre que
solicitado pela Administragéo Publica.

9.13. Assegurar e facilitar o acompanhamento, fiscalizacdo e controle da execugdo contratual
pela Administracdo Pablica Municipal.

9.14 Observar, cumprir e fazer cumprir toda a legislacdo aplicavel a execucdo do objeto,
preservando a Administracdo Publica de quaisquer demandas, responsabilidades ou prejuizos
decorrentes de sua atuacéo.

9.15. Informar formalmente a Administracdo Publica os dados bancéarios de titularidade da
empresa para fins de processamento dos pagamentos decorrentes da contratacao.
CLAUSULA DECIMA-INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, comdolo ou culpa pratica
as condutas previstas no artigo 155 da Lei 14.133/2021.
10.2. Com fulcro na Lein® 14,133, de 2021, a Administracdo podera, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sancBes, sem prejuizo das
responsabilidades civil e criminal:
10.2.1. adverténcia;
10.2.2. multa;
10.2.3. impedimento de licitar e contratar e
10.2.4. declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punicéo ou até que seja promovida sua reabilitacdo perante a propria autoridade
que aplicou a penalidade.
10.3. Na aplicacdo das sangdes seréo considerados:
10.3.1. anatureza e a gravidade da infracdo cometida.
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto
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10.3.3. as circunstancias agravantes ou a_tenuantes

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administracdo Publica

10.3.5. aimplantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientacOes dos 6rgéos de controle.

10.4. A multa sera recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor homologado,

recolhida no prazo méximo estipulado pela Administracdo, a contar da comunicacdo oficial,

podendo ser aplicada em qualquer das infragdes administrativas previstas no art. 155 da Lei

14.133/2021, podendo ser cumulativamente ou ndo com as demais sancoes.

10.5. Seré aplicada adverténcia exclusivamente nos casos de inexecucdo parcial do contrato,

quando n&o se justificar a imposicéo de penalidade mais grave.

10.6. A sancdo de impedimento de licitar e contratar, pelo prazo maximo de 03 (trés) anos,

sera aplicada nos seguintes casos:

10.6.1. dar causa a inexecucdo parcial do contrato que cause grave dano a Administracao, ao

funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

10.6.2. dar causa a inexecucdo total do contrato;

10.6.3. deixar de entregar a documentacdo exigida para o certame;

10.6.4.ndo manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente

justificado;

10.6.5. ndo celebrar o contrato ou ndo entregar a documentacdo exigida para a contratacao,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.6.6. ensejar o retardamento da execu¢do ou da entrega do objeto da licitagdo sem motivo

justificado;

10.7. Quando justificar a imposicdo de penalidade mais grave, nos casos descritos nos itens

10.6.1 a 10.6.6, podera ser aplicada a sancdo de declaracdo de inidoneidade para licitar ou

contratar.

10.8. A sanc¢do de declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar sera aplicada pelo prazo

minimo de 03 (trés) anos e maximo de 06 (seis) anos, nNos seguintes casos:

10.8.1. apresentar declaracdo ou documentacdo falsa exigida para o certame ou prestar

declaracdo falsa durante a licitacdo ou a execucdo do contrato;

10.8.2. fraudar a licitagdo ou praticar ato fraudulento na execucéo do contrato;

10.8.3. comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.8.4. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitacéo;

10.8.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

10.9. Arecusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou a ata de registro de preco,
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Ou em aceitar ou retirar o instrumento eq_uivalente no prazo estabelecido pela Administracao,
caracterizara o descumprimento total da obrigacdo assumida e o sujeitard as penalidades e a
imediata perda da garantia de proposta em favor do 6rgéo ou entidade promotora da licitacao,
nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022.

10.10. A aplicacdo das sancOes sera precedida de regular instrugdo de processo de
responsabilizacéo, constituido e conduzido em observancia as regras dispostas nos artigos 157
a 161 da Lei n® 14.133/2021, assegurados o contraditério e a ampla defesa.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA EXTINCAO CONTRATUAL

11.1. O presente contrato extinguir-se-a automaticamente ao término do prazo de vigéncia nele
estabelecido, independentemente de notificacdo judicial ou extrajudicial, tenham sido ou nédo
integralmente cumpridas as obrigac6es assumidas pelas partes.

11.2. O contrato podera ser extinto antes do término de sua vigéncia, sem Onus para a
Administragdo Puablica Municipal, quando n&o houver disponibilidade de créditos
orgamentarios para sua continuidade ou quando, motivadamente, a Administracao entender que
0 contrato ndo mais atende ao interesse publico ou deixou de apresentar vantajosidade
administrativa.

11.3. O presente contrato podera ser extinto antes do cumprimento integral das obrigac6es
pactuadas ou antes do prazo fixado, por qualquer das hipdteses previstas no art. 137 da Lei
Federal n° 14.133/2021, bem como amigavelmente, desde que assegurados o contraditorio e a
ampla defesa.

11.4. Aplicam-se a extincdo contratual as disposi¢des constantes dos arts. 138 e 139 da Lei
Federal n® 14.133/2021, inclusive quanto as consequéncias administrativas, retencdes, assuncao
do objeto, ocupacéo provisoria, san¢des, indenizacdes e demais medidas legalmente cabiveis.
11.5. A alteracdo social, transformacéo, fusao, cisdo, incorporacdo ou modificacdo da finalidade
ou da estrutura da empresa contratada ndo ensejara automaticamente a extingdo contratual,
desde que ndo comprometa a capacidade técnica, operacional, financeira ou juridica de
execucdo do objeto contratado.

11.6. Caso a alteracdo societaria implique modificacdo da pessoa juridica contratada, devera ser
formalizado o respectivo termo aditivo para alteracdo subjetiva do contrato, observadas as
exigéncias legais e regulamentares aplicaveis.

11.7. A formalizagdo da extin¢do contratual sera precedida, sempre que possivel, da elaboragéo
de relatdrio circunstanciado contendo:

11.7.1. Balan¢o dos eventos contratuais ja executados, total ou parcialmente.
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11.7.2. Relagdo dos pagamentos efetuado; e dos valores eventualmente pendentes.

11.7.3. Apuracdo de eventuais multas, penalidades, indenizagdes, glosas ou créditos existentes
entre as partes.

11.7.4. Manifestacdo da fiscalizagéo e da gestdo contratual acerca da execugédo do objeto e da
situacdo contratual.

11.8. A extingdo do contrato ndo impedird o reconhecimento de eventual desequilibrio
econdmico-financeiro regularmente comprovado pela contratada, hipotese em que podera ser
concedida indenizacdo por meio de termo indenizatorio, nos termos do art. 131 da Lei Federal
n® 14.133/2021.

11.9. A contratada reconhece expressamente os direitos da Administracdo Publica Municipal
em caso de extin¢do administrativa prevista no art. 137 da Lei Federal n® 14.133/2021.

11.10. Na hipdtese de extin¢do contratual por culpa da contratada, poderdo ser aplicadas as
sancOes administrativas cabiveis, sem prejuizo da responsabilizacdo civil e criminal
eventualmente apurada.

11.11. A eventual nulidade de clausula contratual especifica ndo prejudicara as demais
disposicOes deste instrumento, permanecendo validas e eficazes as clausulas ndo atingidas pelo
vicio.

11.12. Extinto o contrato, a contratada devera disponibilizar imediatamente a Administracdo
Pablica Municipal todas as informacdes, documentos e registros relacionados a execucéo

contratual, quando solicitado.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposi¢des contidas na Lei n°

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as

disposicoes contidas na Lei n® 8.078, de 1990 — Cddigo de Defesa do Consumidor — e normas e

principios gerais dos contratos.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - ALTERACOES

13.1. Eventuais alteracGes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n®14.133, de 2021.

13.2. Registros que ndo caracterizam alteracdo do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebracdo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°
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14.133, de 2021.

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DA PUBLICACAO

14.1. Incumbird ao contratante providenciar a divulgacdo do presente instrumento contratual no
Portal Nacional de Contratacdes Publicas — PNCP, na forma prevista no art. 94 da Lei Federal
n® 14.133/2021, bem como em seu sitio eletrdnico oficial, observados os principios da
publicidade e transparéncia administrativa.

14.2. A publicagdo resumida do contrato e de seus eventuais aditivos, apostilamentos ou
alteracdes contratuais constitui condicéo indispensavel para a eficacia do presente instrumento,
nos termos da legislagéo vigente.

14.3. A Administragdo Publica Municipal promovera a disponibilizacdo das informac6es
contratuais em observancia a Lei Federal n® 12.527/2011 — Lei de Acesso a Informagao, bem

como as normas de transparéncia e controle aplicaveis a Administracdo Publica.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Francisco S&/MG para dirimir quaisquer duvidas,
controvérsias ou litigios oriundos da execucdo, interpretacdo ou cumprimento do presente
contrato administrativo, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
16.2. E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em conformidade com

a legislacdo vigente, para que produza seus juridicos e legais efeitos.

Capitdo Enéas/MG, de de 2026.

REINALDO LANDULFO TEIXEIRA
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

EMPRESA CONTRATADA
CNPJ:

REPRESENTANTE LEGAL:
CPF:

Obs: Com a adogdo das assinaturas eletrénicas, é possivel dispensar as testemunhas,
conforme previsto no art. 784 § 4 do CPC.
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TESTEMUNHAS:
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	4.14.Encerrada a etapa de lances sem prorrogação automática, a Agente de Contratação/Pregoeira poderá, assessorada pela Equipe de Apoio, admitir o reinício da disputa, visando à obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.
	4.15.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Agente de Contratação/Pregoeira poderá encaminhar contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, visando à obtenção de proposta mais vantajosa, vedada negociação em cond...
	4.16.A negociação será realizada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
	4.17.Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação/Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto, compatibilidade do preço em relação ao valor estimado da contratação e conformidade com as exigên...
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	6.2. A análise das propostas pela Agente de Contratação/Pregoeira visará ao atendimento das condições estabelecidas neste edital e em seus anexos, sendo desclassificadas as propostas que apresentarem desconformidade com as especificações, prazos, cond...
	6.3.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
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	6.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitarem com as normas deste edital, do Termo de Referência ou da legislação vigente.
	6.6. Se a proposta ou lance da licitante melhor classificada não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, a Agente de Contratação/Pregoeira examinará a proposta subsequente, observada a ordem de classificação, podendo...
	6.7. No caso de eventuais falhas, omissões ou irregularidades sanáveis, a Agente de Contratação/Pregoeira poderá, no julgamento das propostas e da habilitação, promover diligências destinadas ao saneamento de erros ou falhas que não alterem a substânc...
	6.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para realização de diligências, a sessão somente será reiniciada mediante aviso prévio no sistema eletrônico, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, ficando a ocorrência reg...
	6.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles já apresentados, deverão ser encaminhados pela licitante melhor classificada no prazo de até 02 (duas) horas, contadas da solicitação da Agente de ...
	6.10. A verificação dos documentos será certificada pela Agente de Contratação/Pregoeira, devendo os documentos passíveis de obtenção eletrônica serem juntados aos autos do processo administrativo.
	6.11. A Administração Pública não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos no momento da verificação documental, podendo a licitante ser inabilitada caso não apresente os documentos exigidos.
	6.12. Constatado o atendimento integral dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a licitante será declarada habilitada e vencedora do certame.
	6.13. As licitantes vencedoras deverão apresentar proposta final reajustada ao valor ofertado na fase de lances, contendo os respectivos valores unitários e totais dos itens vencidos, após solicitação da Agente de Contratação/Pregoeira.
	6.14. Do desempate
	6.14.1. Havendo eventual empate entre propostas, serão aplicados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, observada a seguinte ordem:
	a) Disputa final, hipótese em que as licitantes empatadas poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação.
	b) Avaliação do desempenho contratual prévio das licitantes, preferencialmente mediante utilização de registros cadastrais e atestados de cumprimento de obrigações anteriormente assumidas.
	c) Desenvolvimento, pela licitante, de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho.
	d) Desenvolvimento, pela licitante, de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

	6.14.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
	a) Empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais.
	b) Empresas brasileiras.
	c) Empresas que invistam em pesquisa e desenvolvimento de tecnologia no País.
	d) Empresas que comprovem práticas de mitigação ambiental, nos termos da Lei Federal nº 12.187/2009.


	7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
	7.1. O critério de julgamento da presente licitação será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as especificações técnicas, exigências e condições estabelecidas neste edital, no Termo de Referência e em seus anexos.

	8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
	8.1. Encerrada a fase de julgamento das propostas e da etapa de lances, a Agente de Contratação/Pregoeira solicitará da licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar a apresentação dos documentos de habilitação, exclusivamente por meio do s...
	8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão comprovar a capacidade jurídica, técnica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira da licitante para execução do objeto da presente licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei F...
	8.3.A habilitação será verificada por meio da análise dos documentos abaixo relacionados:
	8.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
	a) Documento oficial de identificação com foto do representante legal da empresa.
	b) Registro comercial, no caso de empresa individual.
	c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial competente, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores.
	d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício.
	e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, bem como ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
	f) No caso de Microempreendedor Individual – MEI, apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI.

	8.3.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
	a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.
	b) Certidão Conjunta de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições previdenciárias sociais.
	c) Certidão de Regularidade perante a Fazenda Estadual da sede da licitante.
	d) Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal da sede da licitante.
	e) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal.
	f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, nos termos do art. 68, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho.
	g) Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, relativa à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendi...

	8.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
	a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida no máximo há 90 (noventa) dias da data da sessão pública, quando outro prazo de validade não constar ex...
	b) Na hipótese de apresentação de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a licitante deverá apresentar comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, acompanhado de certidão emitida pelo juízo c...

	8.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
	a) Comprovação de aptidão para fornecimento de objeto compatível com o da presente licitação, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove desempenho anterior ou em ...
	b) O atestado de capacidade técnica deverá conter, no mínimo:
	I. Identificação da pessoa jurídica emitente.
	II. Nome da empresa contratada e CNPJ.
	III. Descrição dos serviços executados.
	IV. Declaração de cumprimento satisfatório das obrigações assumidas.
	V. Assinatura do responsável pela emissão do documento.


	8.4. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada ou por meio eletrônico, observada a legislação vigente.
	8.5. Os documentos extraídos via internet terão sua autenticidade verificada pela Agente de Contratação/Pregoeira ou Equipe de Apoio.
	8.6. A licitante será responsável pela veracidade dos documentos apresentados, sujeitando-se às sanções administrativas, civis e penais cabíveis em caso de falsidade documental ou declaração falsa.
	8.7. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares para confirmação daqueles já apresentados, a Agente de Contratação/Pregoeira poderá diligenciar, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021.
	8.8. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos neste edital ou que apresentar documentação em desacordo com as exigências previstas no instrumento convocatório.
	8.9. As Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP), Microempreendedores Individuais (MEI) e sociedades cooperativas deverão observar o tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, especialmente quanto à regularização fiscal...
	8.10. Constatado o atendimento integral das exigências de habilitação, a licitante será declarada habilitada e vencedora do certame.
	8.3.5. DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS
	a) O licitante deverá assinalar em campo próprio do sistema eletrônico o cumprimento do disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal.
	b) Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante, preferencialmente com número do CNPJ e endereço respectivo.
	c) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz.
	d) Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, sejam emitidos apenas em nome da matriz ou possuam validade para ambas.
	e) Todos os documentos que não possuírem prazo de validade expressamente definido pelo órgão expedidor deverão ter sido emitidos nos últimos 90 (noventa) dias.

	f) O não envio dos documentos de habilitação dentro do prazo estabelecido poderá acarretar a inabilitação da licitante, facultando-se à Agente de Contratação/Pregoeira convocar a licitante subsequente, observada a ordem de classificação.
	g) A licitante e seu representante legal respondem pela autenticidade e veracidade dos documentos apresentados eletronicamente.
	h) Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por certificado de registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que emitido em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021.
	i) Será verificado se a licitante declarou no sistema eletrônico o atendimento aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, nos termos do art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021.
	j) É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão de seus dados cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos competentes.

	9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PRAZOS E CONDIÇÕES
	9.1.Homologado o resultado da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinatura do Contrato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplic...
	9.2. O Contrato será formalizada e encaminhada à licitante vencedora por meio do e-mail institucional informado nos autos do certame, devendo ser assinada e devolvida no prazo estabelecido neste edital, podendo a Administração Pública utilizar, subsid...
	9.3.O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, desde que:
	a) A solicitação seja apresentada dentro do prazo inicialmente concedido.
	b) A justificativa apresentada pela licitante seja devidamente fundamentada e aceita pela Administração Pública.

	9.4. Decorrido o prazo estabelecido sem que a adjudicatária assine o Contrato, ficará caracterizada a decadência do direito à contratação, sujeitando-se a licitante às sanções previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das demai...
	9.5.Na hipótese de a licitante convocada não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidos neste edital, poderá a Administração convocar os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçõ...
	9.6. A contratada ficará obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas neste edital, no Termo de Referência e no respectivo instrumento contratual.
	9.7. O contrato e os demais atos decorrentes da presente contratação serão divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
	9.8. Nos termos do art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021, o instrumento contratual poderá ser substituído por nota de empenho, autorização de fornecimento, ordem de serviço ou outro instrumento hábil, conforme a natureza da contratação e critério da A...
	9.9. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, encerrando-se com o cumprimento integral das obrigações pelas partes.

	10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
	10.1. Importante ressaltar que a presente despesa possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual – LOA vigente, compatibilidade com o Plano Plurianual – PPA e conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, observada...
	10.2. A indicação da dotação orçamentária específica ficará condicionada ao momento da efetiva contratação, nos termos do art. 17 do Decreto Municipal nº 60/2023 e demais disposições aplicáveis.
	10.3. As despesas decorrentes das futuras contratações correrão por conta das dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social do Município de Capitão Enéas/MG.

	11. DOS RECURSOS
	11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021.
	11.2. Declarada a vencedora e aberta a fase recursal no sistema eletrônico, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, exclusivamente em campo próprio do sistema, no prazo de até 20 (vinte) minutos, sob pena ...
	11.3. Quando o recurso impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação da licitante:
	a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente durante a sessão pública, sob pena de preclusão.
	b) O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado após a intimação da decisão recorrida.
	c) As razões recursais deverão ser encaminhadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico utilizado para realização do certame.

	11.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de até 03 (três) dias úteis ou, no mesmo prazo, encaminhá-lo à autoridade superior, devidamente informado, para decisão...
	11.5. A autoridade superior deverá proferir decisão no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.
	11.6. Os recursos interpostos fora dos prazos previstos neste edital não serão conhecidos.
	14.7. O prazo para apresentação das contrarrazões será de 03 (três) dias úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso, assegurada aos demais licitantes vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
	11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até a decisão final da autoridade competente.
	11.9. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
	11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados por meio da plataforma eletrônica AMM Licita, do Portal Oficial do Município de Capitão Enéas/MG e junto ao Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal.

	12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
	12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante ou contratado que praticar quaisquer das condutas previstas no art. 155 da referida legislação.
	12.2. Com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração Pública poderá, garantida a prévia defesa e o contraditório, aplicar às licitantes, adjudicatárias ou contratadas as seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das responsabilida...
	12.2.1. Advertência.
	12.2.2. Multa.
	12.2.3. Impedimento de licitar e contratar.
	12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

	12.3. Na aplicação das sanções administrativas serão considerados:
	12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
	12.3.2. As peculiaridades do caso concreto.
	12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
	12.3.4. Os danos causados à Administração Pública.
	12.3.5. A implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

	12.4. A multa poderá ser aplicada em percentual variável entre 0,5% (zero vírgula cinco por cento) e 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado, registrado, adjudicado ou contratado, conforme a gravidade da infração praticada, podendo ser aplicada ...
	12.5.A sanção de advertência será aplicada exclusivamente nas hipóteses de inexecução parcial de pequena gravidade, quando não se justificar a imposição de penalidade mais severa.
	12.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser aplicada pelo prazo máximo de até 03 (três) anos, especialmente nas seguintes hipóteses:
	12.6.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração Pública, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
	12.6.2. Dar causa à inexecução total do contrato.
	12.6.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.
	12.6.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.
	12.6.5. Não celebrar a Ata de Registro de Preços, contrato ou não entregar a documentação exigida para contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.
	12.6.6. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado.
	12.7. Quando as condutas previstas nos itens anteriores justificarem penalidade mais grave, poderá ser aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
	12.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, especialmente nas seguintes hipóteses:
	12.8.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou execução contratual.
	12.8.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.
	12.8.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
	12.8.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
	12.8.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013.
	12.9.A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, contrato ou instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração caracterizará descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a licitante à...
	12.10.A aplicação das sanções administrativas será precedida de regular processo administrativo de responsabilização, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, nos termos dos arts. 157 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021.
	12.11. As sanções aplicadas serão registradas no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e demais sistemas oficiais aplicáveis, quando cabível.

	13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
	13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimentos acerca de seus termos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data ...
	13.2. A resposta aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações será divulgada no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, por meio da plataforma eletrônica AMM Licita, Portal Oficial do M...
	13.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos deverão ser realizados preferencialmente por meio eletrônico, através da plataforma AMM Licita, ou mediante envio para o endereço eletrônico institucional: licitacao@capitaoeneas.mg.gov.br.
	13.4. Na análise das impugnações e pedidos de esclarecimentos, a Agente de Contratação/Pregoeira poderá solicitar auxílio do órgão de assessoramento jurídico e dos setores técnicos competentes, objetivando subsidiar a decisão administrativa.
	13.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão disponibilizadas no Portal Oficial do Município de Capitão Enéas/MG e na plataforma eletrônica AMM Licita, tornando-se parte integrante deste edital e vinculando todos os participan...
	13.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando o conteúdo da impugnação implicar alteração substancial na formulação das propostas ou modificação relevante das condições inicialmente estabe...
	13.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação constitui medida excepcional e deverá ser motivadamente decidida pela Agente de Contratação/Pregoeira nos autos do processo administrativo.
	13.8. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para realização do certame, quando a alteração promovida impactar a formulação das propostas.
	13.9. O Município de Capitão Enéas/MG não se responsabilizará por impugnações ou pedidos de esclarecimentos encaminhados para endereços eletrônicos diversos do informado neste edital, tampouco por aqueles que não tenham confirmação de recebimento, pod...

	14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
	14.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a efetiva execução dos serviços e apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo gestor ou fiscal do contrato competente, observadas as condições estabelecidas nes...
	14.2. Os pagamentos à contratada somente serão efetuados mediante comprovação da regular execução do objeto contratado, através de atesto formal lançado no documento fiscal pela Secretaria Municipal requisitante.
	14.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela contratada em estrita conformidade com as exigências legais, fiscais e contratuais, especialmente quanto às retenções tributárias eventualmente incidentes.
	14.4. As notas fiscais deverão observar as regras de retenção tributária previstas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, bem como as disposições do Decreto Municipal vigente aplicável à retenção de tributos no âmbito do Municí...
	14.5. Caso a contratada seja sediada fora do Município de Capitão Enéas/MG, poderá ser exigido cadastro prévio junto ao sistema tributário municipal, quando necessário para emissão de documentos fiscais eletrônicos ou cumprimento das obrigações acessó...
	14.6. O gestor ou fiscal do contrato, bem como o setor competente da Administração Pública, ao identificar inconsistência, erro, divergência ou ausência de documentação obrigatória na Nota Fiscal/Fatura, devolverá o documento à contratada para regular...
	14.7. O pagamento será efetuado preferencialmente mediante transferência bancária em conta de titularidade da contratada, a ser formalmente informada nos autos do processo administrativo.
	14.8. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação da contratada, inclusive obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias ou contratuais, sem que isso gere direito a reajustamento, compensação financeira ou par...
	14.9. Todo pagamento eventualmente realizado de forma indevida ou em desacordo com as disposições contratuais será objeto de compensação nos pagamentos futuros ou restituição pela contratada, sem prejuízo das demais medidas administrativas e legais ca...

	15. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
	15.1. O objeto do presente termo de referência deverá ser fornecido conforme solicitação da Secretária Municipal, com prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento, devidamente emplacado, licenciado e ...
	15.2. A entrega deverá ser acompanhada de servidor designado, que fará o recebimento provisório, testes de funcionamento e conferência das especificações
	15.3. A solicitação dos serviços poderá ser realizada meio oficial de comunicação utilizado pela Administração Pública Municipal.
	15.4. Os serviços deverão ser executados em conformidade com as especificações constantes neste edital, no Termo de Referência, no Contrato e demais documentos integrantes do processo administrativo.
	15.5. A contratada deverá disponibilizar comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, a uma distância da sede do município de 150 km, para manutenção da garantia de fábrica da máquina, para fins de economicidade quando da sua manutenção, as...

	16. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
	16.1. A fiscalização do contrato e das contratações dela decorrentes será exercida por servidor formalmente designado pela Administração Pública Municipal, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021.
	16.2. Competirá ao Fiscal do Contrato acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, verificando a qualidade do bem, o cumprimento das obrigações assumidas, a regularidade da execução contratual e demais condições estabelecidas neste edital,...
	16.3.O Fiscal do Contrato deverá registrar em instrumento próprio todas as ocorrências relacionadas à execução contratual, indicando data, descrição dos fatos, eventuais irregularidades constatadas, providências adotadas e demais informações relevante...
	16.4.Compete ainda ao Fiscal:
	a) Atestar as notas fiscais e documentos fiscais apresentados pela contratada.
	b) Comunicar ao gestor da contratação quaisquer irregularidades verificadas no fornecimento do veículo ou no cumprimento das obrigações contratuais.
	c) Solicitar a regularização de falhas, defeitos ou inconsistências constatadas durante a execução contratual.
	d) Acompanhar os prazos de execução, vigência e cumprimento das obrigações assumidas.

	16.5. A gestão do Contrato e das futuras contratações será exercida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social do Município de Capitão Enéas/MG, por meio de servidor ou autoridade formalmente designada.
	16.6.Competirá ao gestor do Contrato:
	a) Acompanhar a execução administrativa e documental da contratação.
	b) Controlar saldo contratual, vigência, prazos e execução.
	c) Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada durante toda a execução contratual.
	d) Promover os atos necessários à eventual prorrogação, alteração, reequilíbrio econômico-financeiro, aplicação de penalidades e demais medidas administrativas pertinentes.
	e) Acompanhar a emissão de empenhos, liquidação e pagamento das despesas decorrentes da contratação.

	16.7. A fiscalização exercida pela Administração Pública não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto contratado.

	17. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
	17.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente contratação, considerando a natureza do fornecimento e a necessidade de responsabilidade direta da empresa contratada pela entrega do veículo.
	17.2. Não será exigida garantia de contratação, nos termos dos arts. 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista a natureza do objeto e a forma de execução dos serviços.
	17.3. Dos requisitos de execução
	17.4. O veículo deverá ser entregue conforme as especificações constantes neste Termo de Referência, observando todas as características técnicas, acessórios, documentação, condições de garantia e demais exigências previstas no edital e na proposta co...
	17.5. A entrega do veículo ocorrerá mediante solicitação formal da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, por meio da emissão da Ordem de Fornecimento.
	17.6. O veículo deverá ser entregue no local indicado pela Administração Pública Municipal, devidamente emplacado, licenciado, abastecido minimamente para teste, em perfeito funcionamento e acompanhado de todos os documentos obrigatórios.
	17.7. A contratada deverá fornecer todos os itens, acessórios, equipamentos obrigatórios, manuais, chave reserva, documentação, certificados e demais componentes necessários ao perfeito funcionamento e utilização do veículo.
	17.8. No ato da entrega, o veículo será submetido à conferência das especificações técnicas, funcionamento, condições gerais, documentação e compatibilidade com as exigências constantes neste Termo de Referência.
	17.9. Caso sejam identificadas irregularidades, defeitos, vícios ou desconformidades no objeto entregue, a contratada deverá realizar a substituição ou correção no prazo estabelecido pela Administração Pública, sem qualquer ônus adicional ao Município.
	17.10. A contratada deverá cumprir integralmente todas as obrigações constantes deste edital, do Termo de Referência, do contrato e de sua proposta comercial, assumindo inteira responsabilidade pelos encargos, riscos e despesas decorrentes da execução...
	17.11. O veículo deverá atender integralmente às normas de trânsito, segurança, emissão, fabricação e demais exigências previstas na legislação vigente.
	17.12. A contratada deverá manter durante toda a execução contratual todas as condições de habilitação, qualificação técnica, regularidade fiscal, trabalhista e econômico-financeira exigidas no certame.


	. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
	18.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
	18.1.1. Proporcionar todas as condições necessárias para que a contratada possa executar os serviços em conformidade com as disposições do Contrato, deste edital, do Termo de Referência e demais documentos integrantes do processo administrativo.
	18.1.2. Emitir as requisições, autorizações ou ordens de serviço contendo todas as informações necessárias para a adequada execução do objeto contratado.
	18.1.3. Efetuar o pagamento devido à contratada nas condições, prazos e formas estabelecidas no edital e no contrato, após o recebimento definitivo do objeto e atesto da Nota Fiscal.
	18.1.4. Exigir o fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, nos termos deste edital e da legislação vigente.
	18.1.5. Acompanhar, fiscalizar e controlar a execução do Contrato e das contratações dela decorrentes, por meio de servidor formalmente designado.
	18.1.6. Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos necessários à adequada execução dos serviços.
	18.1.7. Atestar as notas fiscais e documentos fiscais correspondentes após verificação da efetiva prestação dos serviços.
	18.1.8. Notificar formalmente a contratada acerca de irregularidades, falhas ou inconsistências verificadas na execução contratual, fixando prazo para correção e regularização.
	18.1.9. Promover os atos administrativos necessários à gestão da Ata de Registro de Preços, inclusive aplicação de penalidades e demais providências administrativas cabíveis.
	18.1.10. Caso a contratada seja sediada fora do Município de Capitão Enéas/MG, poderá ser exigido cadastro junto ao sistema tributário municipal para fins de emissão de documentos fiscais eletrônicos e cumprimento das obrigações relacionadas ao ISSQN,...

	19.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	19.2.1. Executar o objeto contratado nos prazos e condições estabelecidos neste edital, no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços e em sua proposta comercial, sendo vedada a cessão ou transferência total ou parcial da execução a terceiros.
	19.2.2. Substituir imediatamente, o veículo que está em desacordo com as especificações exigidas ou que apresentem irregularidades, falhas ou vícios de execução, sem qualquer ônus para a Administração Pública.
	19.2.3. Cumprir integralmente todas as obrigações constantes deste edital, de seus anexos e de sua proposta comercial, assumindo integral responsabilidade pelos riscos e despesas decorrentes da execução do objeto.
	19.2.4. Arcar com todas as despesas necessárias ao fornecimento do veículo, incluindo tributos, fretes, emplacamento, licenciamento, seguros, transporte, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, mão de obra e demais custos diretos ...
	19.2.5. Prestar, sempre que solicitado pela contratante, todas as informações e esclarecimentos relacionados à execução dos serviços.
	19.2.6. Comunicar formalmente à contratante, no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas, qualquer fato superveniente que possa impedir, dificultar ou comprometer a execução do objeto contratado.
	19.2.7. Guardar sigilo sobre dados, documentos, informações e quaisquer elementos disponibilizados pela Administração Pública ou obtidos em razão da execução contratual, sendo vedada sua divulgação, reprodução ou utilização sem autorização formal.
	19.2.8. Responsabilizar-se pela confidencialidade e proteção das informações obtidas durante a execução dos serviços, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
	19.2.11. Substituir, às suas expensas, no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, o veículo entregue em desacordo com as especificações exigidas ou que apresente defeitos, vícios ou irregularidades, conforme previsto neste Termo de Referência.
	19.2.12. Responsabilizar-se civil, administrativa e legalmente pelos danos causados à Administração Pública ou a terceiros decorrentes da execução contratual.
	19.2.13. Responsabilizar-se pelas providências e formalizações necessárias para retirada e transporte do corpo junto aos órgãos competentes, hospitais, institutos médicos legais, unidades de saúde e demais locais necessários.
	19.2.14. Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação, qualificação técnica, regularidade fiscal, trabalhista e econômico-financeira exigidas neste certame.
	21.2.15. Responsabilizar-se pelos vícios, defeitos, danos e falhas decorrentes da execução dos serviços, observadas as disposições do Código de Defesa do Consumidor e legislação aplicável.
	19.2.16. Responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, securitários e demais obrigações legais decorrentes da execução contratual.
	19.2.17. Dirimir dúvidas e prestar esclarecimentos relacionados à execução contratual sempre que solicitado pela Administração Pública.
	19.2.18. Assegurar e facilitar o acompanhamento, fiscalização e controle da execução contratual pela Administração Pública Municipal.
	19.2.19. Observar, cumprir e fazer cumprir toda a legislação aplicável à execução do objeto, preservando a Administração Pública de quaisquer demandas, responsabilidades ou prejuízos decorrentes de sua atuação.
	19.2.20. Informar formalmente à Administração Pública os dados bancários de titularidade da empresa para fins de processamento dos pagamentos decorrentes da contratação.


	20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
	20.1. Fica assegurado ao Município de Capitão Enéas/MG o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, bem como anulá-la, total ou parcialmente, em razão de ilegalidad...
	20.2. A declaração de nulidade de determinado ato do procedimento licitatório somente implicará nulidade dos atos que diretamente dele dependam ou sejam consequência direta do vício identificado.
	20.3. Ao declarar a nulidade de ato ou do procedimento licitatório, a autoridade competente deverá indicar expressamente os atos atingidos e as consequências jurídicas e administrativas decorrentes da decisão.
	20.4. A anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenização por parte da Administração Pública, ressalvadas as hipóteses legalmente previstas quanto à indenização por despesas regularmente comprovadas, quando cabível.
	20.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público, à competitividade, à isonomia entre os licitantes ou aos demais interessados, observados os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e instrumentalidade...
	20.6. Nos casos de anulação ou revogação da licitação, será assegurado aos interessados o exercício do contraditório e da ampla defesa, nos termos do art. 71, §3º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
	20.7. Da decisão que determinar a anulação ou revogação da licitação caberá recurso administrativo no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da intimação ou publicação do ato, nos termos do art. 165, inciso I, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133...

	21. DA MODALIDADE
	21.1. O fornecedor será selecionado por meio de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, adotando-se como critério de julgamento o menor preço por item, mediante disputa por lances eletrônicos...
	21.2. A adoção da modalidade Pregão Eletrônico justifica-se em razão da natureza comum do objeto pretendidos, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio das especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6...
	21.3. A presente contratação será realizada por meio de aquisição imediata, considerando a necessidade atual da Administração Pública em dispor do veículo para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, v...
	21.4. A sessão pública será realizada em ambiente eletrônico, por meio da plataforma AMM Licita, observadas as condições, prazos e exigências estabelecidas neste edital e em seus anexos.

	22. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
	22.1. Caso a Administração Pública opte pela formalização contratual a licitante vencedora será convocada para assinatura do contrato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal encaminhada pelo Município de Cap...
	22.2. A assinatura do contrato poderá ocorrer de forma física ou eletrônica, mediante envio ao e-mail institucional informado pela licitante vencedora, observadas as disposições legais aplicáveis.
	22.3. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, desde que solicitado formalmente pela adjudicatária durante o prazo inicialmente concedido e desde que a justificativa apresentada seja aceita pela Admin...
	22.4. Decorrido o prazo estabelecido sem que a adjudicatária assine o contrato ou instrumento equivalente, ficará caracterizado o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se a licitante às sanções previstas no art. 90 da Lei Federal nº 1...
	22.5. Na hipótese prevista no item anterior, poderá a Administração Pública convocar os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para assinatura do contrato nas mesmas condições propostas pela licitante vencedora, inclusive quanto...
	22.6. A proposta da licitante poderá ser desclassificada até o momento da contratação caso a Administração Pública tenha conhecimento de fato superveniente que comprometa sua regularidade jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira ou qualific...
	22.7. Quando a assinatura do contrato for realizada por procurador ou representante legal diverso daquele constante no contrato social ou ato constitutivo da empresa, deverá ser apresentado instrumento de mandato público ou particular com poderes espe...
	22.8. A recusa injustificada em assinar o contrato ou instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração caracterizará infração administrativa, sujeitando a licitante às penalidades previstas neste edital e na legislação vigente.

	23. DA EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA
	23.1. Caso a Agente de Contratação/Pregoeira identifique indícios de inexequibilidade da proposta apresentada, poderá ser concedido prazo à licitante para demonstração da viabilidade econômica de sua oferta, mediante apresentação de documentos, planil...
	23.2. A comprovação da exequibilidade deverá demonstrar que os custos envolvidos na execução do objeto são compatíveis com os valores praticados no mercado, observando-se a coerência dos insumos, despesas operacionais, encargos, tributos, mão de obra,...
	23.3. A Agente de Contratação/Pregoeira poderá realizar diligências para verificar a compatibilidade da proposta com os preços de mercado, bem como solicitar documentos complementares que entender necessários à análise da exequibilidade.
	23.4. Será considerada inexequível a proposta que:
	a) Não demonstrar sua viabilidade econômica mediante documentação idônea.
	b) Apresentar valores manifestamente insuficientes para cobertura dos custos necessários à execução do objeto.
	c) Não comprovar compatibilidade entre os preços ofertados e os custos efetivos da prestação dos serviços.

	23.5. As propostas consideradas inexequíveis serão desclassificadas, nos termos do art. 59, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021.
	23.6. A desclassificação por inexequibilidade deverá ser devidamente motivada e registrada em ata, assegurado à licitante o exercício do contraditório e da ampla defesa, quando cabível.

	24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	24.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico utilizado para realização do certame.
	24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização da sessão pública na data previamente designada, o certame será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriorme...
	24.3. Todas as referências de tempo constantes neste edital, no aviso de licitação e durante a sessão pública observarão obrigatoriamente o horário oficial de Brasília/DF.
	24.4. A homologação do resultado do presente procedimento licitatório não implicará direito subjetivo à contratação, ficando a formalização condicionada à conveniência, oportunidade e necessidade da Administração Pública.
	24.5. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da competitividade e da busca da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, desde que não comprometam o interesse público, a isonomia, a legalidade, a...
	24.6. Os licitantes assumem integral responsabilidade pelos custos relativos à elaboração, apresentação e participação no certame, não cabendo à Administração Pública qualquer responsabilidade por despesas decorrentes da participação na licitação, ind...
	24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e em seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, iniciando-se e vencendo-se os prazos apenas em dias de expediente no âmbito da Administração Pública Municipal.
	24.8. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da habilitação, da proposta ou a compreensão de seu conteúdo não importará afastamento da licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os p...
	24.9. Em caso de divergência entre as disposições constantes deste edital, do Termo de Referência no Contrato ou demais peças integrantes do processo administrativo, prevalecerão as disposições contidas neste edital.
	24.10. O edital, seus anexos e demais documentos relativos ao certame estarão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, na plataforma eletrônica AMM Licita e no Portal Oficial do Município de Capitão Enéas/MG.
	24.11. Os casos omissos serão resolvidos pela Agente de Contratação/Pregoeira, com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, nos decretos municipais aplicáveis e nos princípios gerais do direito administrativo e das licitações públicas.
	26.12. Integram o presente edital, para todos os fins e efeitos legais, os seguintes anexos:
	Maria de Lourdes Mendes Maia Teixeira
	Matrícula: 201745
	ANEXO II MINUTA DE CONTRATO
	CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

	CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
	2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, período necessário para recebimento do objeto, pagamento, garantia e demais obrigações decorrentes da contratação.
	2.2. A contratada fica obrigada a manter, durante toda a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório.
	2.3. O contrato será executado conforme as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, do edital, do Termo de Referência e da proposta apresentada pela contratada.

	CLÁUSULA TERCEIRA – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
	3.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto contratual.
	3.2. Não será exigida garantia da contratação, nos termos dos arts. 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021.
	3.3. Dos requisitos de execução
	3.3.1. O veículo deverá ser entregue conforme as especificações constantes neste Termo de Referência, observando todas as características técnicas, acessórios, documentação, condições de garantia e demais exigências previstas no edital e na proposta c...
	3.3.2. A entrega do veículo ocorrerá mediante solicitação formal da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, por meio da emissão da Ordem de Fornecimento.
	3.3.3 O veículo deverá ser entregue no local indicado pela Administração Pública Municipal, devidamente emplacado, licenciado, abastecido minimamente para teste, em perfeito funcionamento e acompanhado de todos os documentos obrigatórios.
	3.3.4. A contratada deverá fornecer todos os itens, acessórios, equipamentos obrigatórios, manuais, chave reserva, documentação, certificados e demais componentes necessários ao perfeito funcionamento e utilização do veículo.
	3.3.4. No ato da entrega, o veículo será submetido à conferência das especificações técnicas, funcionamento, condições gerais, documentação e compatibilidade com as exigências constantes neste Termo de Referência.
	3.3.5 Caso sejam identificadas irregularidades, defeitos, vícios ou desconformidades no objeto entregue, a contratada deverá realizar a substituição ou correção no prazo estabelecido pela Administração Pública, sem qualquer ônus adicional ao Município.
	3.3.6. A contratada deverá cumprir integralmente todas as obrigações constantes deste edital, do Termo de Referência, do contrato e de sua proposta comercial, assumindo inteira responsabilidade pelos encargos, riscos e despesas decorrentes da execução...
	3.3.7. O veículo deverá atender integralmente às normas de trânsito, segurança, emissão, fabricação e demais exigências previstas na legislação vigente.
	3.3.8. A contratada deverá manter durante toda a execução contratual todas as condições de habilitação, qualificação técnica, regularidade fiscal, trabalhista e econômico-financeira exigidas no certame.


	CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
	4.1. A entrega do veículo ocorrerá mediante solicitação formal da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, por meio da emissão da Ordem de Fornecimento.
	4.2. As comunicações entre a Administração Pública e a contratada poderão ocorrer por meio de e-mail institucional, telefone oficial ou outro meio formal de comunicação adotado pelo Município.
	4.3. O veículo deverá ser entregue no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento, em local indicado pela Administração Pública Municipal.
	4.4. O veículo deverá ser entregue devidamente emplacado, licenciado, em perfeitas condições de funcionamento e acompanhado de todos os documentos, acessórios e equipamentos obrigatórios exigidos pela legislação vigente.
	4.5. A solicitação de entrega e emissão das respectivas requisições serão realizadas exclusivamente por servidor autorizado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social.
	4.6. A Administração Pública Municipal realizará o acompanhamento e fiscalização da execução contratual, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
	4.7. A fiscalização do presente contrato será exercida pela servidora Munnyk Victória Rocha Santos, formalmente designada pela Administração Pública Municipal.
	4.7.1. Competirá à Fiscal do Contrato acompanhar, fiscalizar e verificar concretamente a execução do objeto contratado, observando o cumprimento das especificações técnicas, prazos de entrega, condições do veículo, obrigações assumidas pela contratada...
	4.7.2. A Fiscal do Contrato deverá registrar em instrumento próprio todas as ocorrências relacionadas à execução contratual, indicando irregularidades constatadas, providências adotadas e demais informações relevantes, encaminhando os apontamentos nec...
	4.8. A gestão do presente contrato será exercida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social do Município de Capitão Enéas/MG, por meio de servidor ou autoridade formalmente designada pela Administração Pública Municipal.
	4.8.1. Competirá ao gestor do contrato exercer a administração contratual, especialmente quanto ao acompanhamento documental da contratação, controle de vigência, execução financeira, emissão de empenhos, manutenção das condições de habilitação da con...

	CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
	5.1. O valor estimado do presente contrato é de R$ ____________________ (__________________________________________), conforme o valor adjudicado no certame e as condições estabelecidas na proposta vencedora.
	5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos, impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, seguros, taxas, combustíveis, m...

	CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
	6.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a efetiva execução dos serviços e apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo gestor ou fiscal do contrato.
	6.2. Os pagamentos à contratada somente serão efetuados mediante comprovação da regular execução do objeto contratado, através de atesto formal lançado no documento fiscal pela Secretaria Municipal requisitante.
	6.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela contratada em estrita conformidade com as exigências legais, fiscais e contratuais.
	6.4. As notas fiscais deverão observar as regras de retenção tributária previstas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 e demais legislações aplicáveis.
	6.5. Caso a contratada seja sediada fora do Município de Capitão Enéas/MG, poderá ser exigido cadastro junto ao sistema tributário municipal para cumprimento das obrigações relacionadas ao ISSQN, quando aplicável.
	6.6. O gestor ou fiscal do contrato, ao identificar inconsistência, erro ou ausência de documentação obrigatória na Nota Fiscal/Fatura, devolverá o documento à contratada para regularização, hipótese em que o prazo para pagamento será contado a partir...
	6.7. O pagamento será efetuado preferencialmente mediante transferência bancária em conta de titularidade da contratada, formalmente informada nos autos do processo administrativo.
	6.8. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação da contratada, sem que isso gere direito a reajustamento, compensação financeira ou paralisação da execução contratual.
	6.9. Todo pagamento eventualmente realizado de forma indevida será objeto de compensação nos pagamentos futuros ou restituição pela contratada, sem prejuízo das medidas administrativas e legais cabíveis.
	CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

	CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
	8.1. Proporcionar todas as condições administrativas, operacionais, técnicas e logísticas necessárias para que a contratada possa executar os serviços de forma adequada, eficiente, contínua e em conformidade com as disposições estabelecidas neste cont...
	8.2. Emitir requisição, autorização de fornecimento, ordem de serviço ou documento equivalente contendo todas as informações necessárias para a adequada execução dos serviços funerários e de translado.
	8.3. Efetuar o pagamento devido à contratada nas condições, prazos e formas estabelecidas no edital e no contrato, após o recebimento definitivo do objeto e atesto da Nota Fiscal..
	8.4. Exigir o fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, observando as cláusulas contratuais, as disposições do edital, Termo de Referência e legislação vigente.
	8.5. Acompanhar, fiscalizar e controlar a execução contratual por intermédio de servidor formalmente designado, podendo solicitar esclarecimentos, documentos, comprovações e providências relacionadas à execução dos serviços.
	8.6. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições, prazos e formas estabelecidas neste contrato, desde que devidamente comprovada a execução dos serviços.
	8.7. Verificar e exigir, durante toda a vigência contratual, a manutenção das condições de habilitação, regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e qualificação exigidas no procedimento licitatório.
	8.8. Prestar à contratada todas as informações, orientações, esclarecimentos e documentos necessários à adequada execução contratual.
	8.9. Atestar as notas fiscais e demais documentos fiscais apresentados pela contratada após verificação da efetiva prestação dos serviços.
	8.10. Notificar formalmente a contratada acerca de quaisquer irregularidades, falhas, defeitos ou descumprimentos contratuais verificados durante a execução dos serviços, fixando prazo razoável para adoção das medidas corretivas necessárias.
	8.11. Aplicar as penalidades cabíveis nas hipóteses de descumprimento contratual, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e assegurados o contraditório e a ampla defesa.
	8.12. A Administração Pública Municipal poderá realizar diligências, inspeções e vistorias sempre que entender necessário para acompanhamento da execução contratual.
	8.13. Caso a contratada seja sediada fora do Município de Capitão Enéas/MG, poderá ser exigido cadastro junto ao sistema tributário municipal para cumprimento das obrigações relacionadas ao ISSQN, quando aplicável.

	CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	CLÁUSULA DÉCIMA–INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DOS CASOS OMISSOS
	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA PUBLICAÇÃO
	14.1. Incumbirá ao contratante providenciar a divulgação do presente instrumento contratual no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como em seu sítio eletrônico oficial, obser...
	14.2. A publicação resumida do contrato e de seus eventuais aditivos, apostilamentos ou alterações contratuais constitui condição indispensável para a eficácia do presente instrumento, nos termos da legislação vigente.
	14.3. A Administração Pública Municipal promoverá a disponibilização das informações contratuais em observância à Lei Federal nº 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação, bem como às normas de transparência e controle aplicáveis à Administração Pública.

	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
	16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Francisco Sá/MG para dirimir quaisquer dúvidas, controvérsias ou litígios oriundos da execução, interpretação ou cumprimento do presente contrato administrativo, renunciando as partes a qualquer outro, por mais p...
	16.2. E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em conformidade com a legislação vigente, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.


